
1/17

"L’Europe et l’Afrique" dans L'Outre-Mer Africain (mars 1959)
 

Légende: En mars 1959, le mensuel L'Outre-Mer Africain se réjouit du régime d'association des pays et
territoires d'outre-mer (PTOM) à la Communauté économique européenne (CEE) et expose des arguments en
faveur de cette association.

Copyright: Historical Archives of the European Union

Avertissement: Ce document a fait l'objet d'une reconnaissance optique de caractères (OCR - Optical
Character Recognition) permettant d'effectuer des recherches plein texte et des copier-coller. Cependant, le
résultat de l'OCR peut varier en fonction de la qualité du document original.

URL:
http://www.cvce.eu/obj/l_europe_et_l_afrique_dans_l_outre_mer_africain_mars_1
959-fr-2ca37da5-9152-4013-a882-8189b91eb60f.html

Date de dernière mise à jour: 01/03/2017

http://www.cvce.eu/obj/l_europe_et_l_afrique_dans_l_outre_mer_africain_mars_1959-fr-2ca37da5-9152-4013-a882-8189b91eb60f.html
http://www.cvce.eu/obj/l_europe_et_l_afrique_dans_l_outre_mer_africain_mars_1959-fr-2ca37da5-9152-4013-a882-8189b91eb60f.html


2/17

LOUTRE-MER AFRICAIN

L'Europe et l 'Af r ique

L
E  T r a i t é  d e  R o m e ,  q u i  a  i n s t i t u é  l a  C o m m u n a u t é  E c o n o m iq u e  E u r o 

p é e n n e ,  a  e u  s e s  p r e m ie r s  e f f e t s  p r a t i q u e s  le  1 "  j a n v i e r  d e  c e t t e  

a n n é e .  A  c e t t e  d a t e ,  le s  m e s u r e s  p r é v u e s  d a n s  la  q u a t r i è m e  p a r t i e  d u  

T r a i t é  e t  d a n s  la  c o n v e n t i o n  a n n e x e  c o n c e r n a n t  l 'a s s o c ia t i o n  a u  T r a i t é  

d e s  p a y s  e t  t e r r i t o i r e s  d 'o u t r e - m e r ,  s o n t  e n t r é e s  e n  v ig u e u r .

L e s  p o u r c e n t a g e s  p r é v u s  d 'a b a is s e m e n t  d e s  d r o i t s  d e  d o u a n e  e t  

d 'é la r g i s s e m e n t  d e s  c o n t i n g e n t s  o n t  é t é  a p p l i q u é s .  L e  d r o i t  d 'é t a b l i s s e 

m e n t  e s t  à  l 'é t u d e .  L e s  p r e m ie r s  c r é d i t s  d u  F o n d s  d e  d é v e lo p p e m e n t  

v i e n n e n t  d 'ê t r e  o u v e r t s  e t ,  t r è s  r a p id e m e n t ,  le s  t r a n c h e s  1 9 5 8  e t  1 9 5 9  r e c e 

v r o n t  l e u r  a f f e c t a t i o n .

A i n s i ,  le  T r a i t é  d e  R o m e  q u i t t e  le  d o m a in e  d e  la  f o r m u la t i o n  j u r i 

d i q u e  p o u r  d e v e n i r  u n e  r é a l i t é .  L e  v o y a g e  a u  C o n g o  b e lg e  d u  P r é s id e n t  

L e m a ig n e n ,  r e s p o n s a b le  d e  la  D iv i s i o n  d e s  P a y s  e t  T e r r i t o i r e s  a s s o c ié s ,  la  

v i s i t e  d e  M .  A l l a r d t ,  D i r e c t e u r  g é n é r a l ,  à  M a d a g a s c a r  e t  e n  A f r i q u e  O c c i 

d e n t a l e ,  o n t  p e r m is  d e s  c o n t a c t s  e t  d e s  e x p l i c a t i o n s  q u i  o n t  r é v é lé  a u x  

d i r i g e a n t s  a f r i c a i n s  le  v é r i t a b l e  v is a g e  d e  la  C o m m u n a u t é  E c o n o m iq u e  

E u r o p é e n n e  e t  s e s  p o s s ib i l i t é s  d 'a i d e  e t  d 'a c t i o n  e n  le u r  f a v e u r .  A  l ' i g n o 

r a n c e ,  à  l ' i n d i f f é r e n c e  a  s u c c é d é  u n  t r è s  v i f  i n t é r ê t .

L e  M a r c h é  c o m m u n  q u i ,  a b o l i s s a n t  le  c lo i s o n n e m e n t  d e  l 'E u r o p e ,  

c r é e  u n  g r a n d  e n s e m b le  é c o n o m iq u e  a u q u e l  s e  t r o u v e n t  a s s o c ié s  à  p a r t s

N°  3  1 "  A N N E E

M A R S  1 9 5 9  

M e n su e l  -  P r i x  : 1 0 0  f r a n c s

A b o n n e m e n t  a n n u e l  

F r a n c e  :  1 . 0 0 0  F  

E t r a n g e r  : 1 . 5 0 0  F

É d i t e  p a r

L'Eco n o m ie

Di r e c t e u r - Ré d a c t e u r  e n  Ch e f  

H e n r y  P E Y R E T

R é d a c t i o n  -  A d m i n i s t r a t i o n  

1 9 ,  r u *  d e s Sa i n t s - P è r e s ,  P a r i s  ( 6 ’ )  

T é l .  B A B y l o n e  3 6 - 8 0  +  

C o m i t é  d e  D i r e c t i o n  

H E N R Y  P E Y R E T  -  J E A N  B U I S S O N
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1 M a r »  1 9 6 V  —  L ’ O U T R E -M K H  A F R IC A IN

e n t i è r e s l e s p a y s d 'o u t r e - m e r  e n  v o i e  d e  d é v e l o p p e 

m e n t  e t  d o n t  l e s b e so i n s so n t  i m m e n se s,  e st  u n e  

e n t r e p r i se  t r o p  o r i g i n a l e  e t  t r o p  h a r d i e  d a n s  sa  

c o n c e p t i o n ,  p o u r  n e  p a s  su sc i t e r  d e s o p p o si t i o n s e t  

d e s  c r i t i q u e s.

L 'a ss o c i a t i o n  d e s p a y s d 'o u t r e - m e r  so u l è v e  l 'h o s 

t i l i t é  d e  c e r t a i n s  p a y s c o n c u r r e n t s  d e  l 'A f r i q u e  q u e  

g ê n e n t  d a n s  l e u r s i n t é r ê t s c o m m e r c i a u x  l e s a v a n 

t a g e s  a c c o r d é s  a u x  p a y s  a f r i c a i n s  e t  m a l g a c h e ,  

d é p e n d a n t  d e  p a r t e n a i r e s e u r o p é e n s s i g n a t a i r e s  d u  

T r a i t é  d e  Ro m e .

I l  e s t  p o u r t a n t  n o r m a l  q u e  l e s p a r t i c i p a n t s  à  

u n e  a sso c i a t i o n  e n  r e t i r e n t  d e s p r o f i t s ,  p u i sq u 'i l s  

se  so u m e t t e n t  a u x  o b l i g a t i o n s  d e  l e u r  c o n t r a t  

d 'a sso c i a t i o n .  C 'e s t  l a  r è g l e  n o r m a l e  d e  t o u s  l e s 

c o n t r a t s  p r i v é s o u  p u b l i c s.  L e s  m ê m e s r e p r o c h e s 

p o u r r a i e n t  ê t r e  f a i t s  a u  G . A . T . T . ,  à  l 'O  E. C. E.  o u  à  

t o u t  a c c o r d  c o m m e r c i a l  q u i  n e  se r a i t  p a s  à  l 'é c h e l l e  

p l a n é t a i r e .

U n e  t e l l e  c r i t i q u e  n e  se r a i t  j u st i f i é e  q u e  s i  l e  

M a r c h é  c o m m u n  é t a i t  u n e  m a c h i n e  d e  g u e r r e  d i r i 

g é e  c o n t r e  l 'é c o n o m i e  d e s p a y s  n o n  p a r t i c i p a n t s.  

I l  n 'e n  e st  r i e n .  L e  M a r c h é  c o m m u n ,  d 'a p r è s  so n  

t e x t e  m ê m e ,  e st  o u v e r t  à  t o u s.  T o u t  E t a t  e u r o p é e n  

p e u t  d e m a n d e r  à  e n  d e v e n i r  m e m b r e  e t  d e s a c c o r d s 

p e u v e n t  ê t r e  c o n c l u s  a v e c  t o u t  p a y s t i e r s.

E n  f a i t ,  d e v a n t  l 'i n a n i t é  d 'u n e  t e l l e  a c c u sa t i o n ,  

l e s a t t a q u e s  c o n t r e  l e  M a r c h é  c o m m u n  c h e r c h e n t  

l e u r s a r g u m e n t s  d a n s  d e s c o n c e p t s i d é o l o g i q u e s e t  

l e s f o r m u l e s  h a b i t u e l l e s  m a r q u é e s  d e  l a  p l u s  t o t a l e  

m a u v a i se  f o i .  A u  C a i r e ,  à  A c c r a ,  à  A d d i s - A b e b a ,  o n  

a c c u se  l e  M a r c h é  c o m m u n  d 'ê t r e  u n e  e n t r e p r i se  

d e  n é o - c o l o n i a l i sm e  é t e n d u e  à  l a  m e su r e  d e  

l 'E u r o p e  e t  u n e  m a n i è r e  n o u v e l l e  e t  j u r i d i q u e  

d 'a s su r e r  à  l 'E u r o p e  u n e  d o m i n a t i o n  é c o n o m i q u e  e t  

m ê m e  p o l i t i q u e  su r  l 'A f r i q u e .

Le  M a r c h é  c o m m u n

n 'e st  p a s u n e  f o r m e  n o u v e l le

d u  n é o - c o lo n i a l i sm e

L 'é v o l u t i o n  d e s r a p p o r t s d e  l 'E u r o p e  e t  d e  l 'A f r i 

q u e  e st  si  r a p i d e  q u 'e l l e  d é p a sse  c e u x - l à  a u ss i  q u i  

f o n t  m é t i e r  d 'a c c u se r  sy t é m a t i q u e m e n t .  I l s n 'o n t  

p a s e n c o r e  c o m p r i s q u e  d e p u i s l e  d i sc o u r s  d e  

B r a z z a v i l l e ,  l a  F r a n c e ,  p o u r  p a r l e r  d 'e l l e  p u i sq u e  

c 'e s t  e l l e  q u i  e st  v i sé e ,  a  a c c o r d é  l a  p o ssi b i l i t é  

d 'i n d é p e n d a n c e  à  t o u s l e s p a y s d 'o u t r e - m e r .  Le  

r é f é r e n d u m  d u  2 8  se p t e m b r e  1 9 5 8  a  p r o u v é  p a r  

l 'e x e m p l e  d e  l a  G u i n é e  q u e  c e t t e  o f f r e  é t a i t  l o y a l e .  

L a  C o n s t i t u t i o n  d e  l a  R é p u b l i q u e  f r a n ç a i se  e t  d e  l a 

C o m m u n a u t é ,  a c t u e l l e m e n t  e n  v i g u e u r ,  p e r m e t  s u i 

v a n t  u n e  p r o c é d u r e  t r è s si m p l e ,  à  c h a q u e  Et a t ,  d e  

p r e n d r e  so n  i n d é p e n d a n c e  t o t a l e .

C o n t i n u e r  à  a c c u se r  l a  F r a n c e  d 'i m p é r i a l i sm e  e st  

u n  m e n so n g e .  Et e n d r e  c e t t e  a c c u sa t i o n  à  l 'Eu r o p e  

d e s S i x  e st  r i d i c u l e .

D a n s  c e t t e  Eu r o p e ,  i l  e st  d e u x  g r a n d s  p a y s,  

l 'A l l e m a g n e  e t  l 'I t a l i e  q u i ,  i n s t r u i t s  p a r  l e s é v é n e 

m e n t s d e  c e s d e r n i è r e s a n n é e s,  n 'o n t  n u l l e m e n t  l e  

d é si r  d e  r e c r é e r ,  so u s  q u e l q u e  f o r m e  q u e  c e  so i t ,  

d e s e m p i r e s c o l o n i a u x .  I l s  n 'o n t  a c c e p t é  l 'a sso c i a 

t i o n  d e s p a y s d 'o u t r e - m e r  a u  T r a i t é  d e  Ro m e  

q u 'a v e c  b e a u c o u p  d e  r é se r v e s e t  se u l e m e n t  p a r c e  

q u e  l e  T r a i t é  d e  R o m e  a  p r é c i sé  e x p r e ssé m e n t  q u e  

l e  b u t  q u 'i l  p o u r su i v a i t  é t a i t  l a  p r o sp é r i t é  d e s p a y s 

d 'o u t r e - m e r  p a r  u n  e f f o r t  c o m m u n  d e  d é v e l o p p e 

m e n t  é c o n o m i q u e  e t  so c i a l  e n  f a v e u r  d e s i n t é r ê t s 

d e s h a b i t a n t s  d e  c e s p a y s.

T e l l e  e st  l a  l e t t r e  d u  T r a i t é .  T e l  e st  l 'e sp r i t  q u i  

a n i m e  c e u x  q u i  o n t  e n  c h a r g e  so n  e x é c u t i o n ,  q u 'i l  

s 'a g i sse  d u  C o n se i l  d e s M i n i s t r e s  d e  l a  C o m m i ssi o n  

o u  d e  l 'A sse m b l é e  c o m m u n e .

I l  e st  f a u x  d e  p r é t e n d r e  q u e  l 'E u r o p e  d e s Si x  v e u t  

se  r é se r v e r  l e  m a r c h é  a f r i c a i n  p u i sq u e  l e s Et a t s 

d 'A f r i q u e  f i x e n t  l i b r e m e n t  l e u r s t a r i f s  d o u a n i e r s à  

l 'é g a r d  d e s t i e r s e t  o n t  t o u t e  l a t i t u d e  d e  p r o t é g e r  

l e u r s j e u n e s i n d u st r i e s.  I I  e s t  f a u x  d e  so u t e n i r  q u e  

l 'Eu r o p e  v e u t  se  r é se r v e r  l e s m a t i è r e s p r e m i è r e s 

a f r i c a i n e s.  L 'E u r o p e  o u v r e  se s  m a r c h é s à  c e s 

m a t i è r e s p r e m i è r e s e t  l e s p r o t è g e  d a n s  u n e  c e r 

t a i n e  m e su r e  c o n t r e  l a  c o n c u r r e n c e  é t r a n g è r e .  I l  

s 'a g i t  d 'u n  sa c r i f i c e  c o n se n t i  p a r  l 'E u r o p e  d e s Si x  

q u i  p o u v a i t  f a c i l e m e n t  t r o u v e r  d e s so u r c e s d e  r a v i 

t a i l l e m e n t  g é n é r a l e m e n t  m o i n s c o û t e u se s.

I l  e st  f a u x  d 'a f f i r m e r  q u e  l e  d r o i t  d 'é t a b l i sse m e n t  

o u  l e  F o n d s d 'i n v e s t i sse m e n t  so n t  d e s  p r o c é d é s 

e m p l o y é s p a r  l 'E u r o p e  d e s S i x  p o u r  u n e  m a i n m i se  

é c o n o m i q u e  o u  p o l i t i q u e  su r  l 'A f r i q u e ,  p u i sq u e  l e s 

r è g l e s d u  d r o i t  d 'é t a b l i sse m e n t  e t  l e s p r o g r a m m e s 

d 'i n v e s t i sse m e n t  n e  se  d é f i n i r o n t  q u 'e n  a c c o r d  a v e c  

l e s E t a t s  a f r i c a i n s  o u  s u r  l e u r  p r o p o si t i o n .

I l  e st  e n f i n  m e n so n g e r  d e  d é c l a r e r  q u e  l a  F r a n c e  

se  f a i t  r e l a y e r  p a r  l 'E u r o p e  d a n s  se s  d e v o i r s e n v e r s 

l 'A f r i q u e ,  p u i sq u 'i l  e s t  e x p r e ssé m e n t  p r é v u  q u e  

l 'e f f o r t  d e  l 'E u r o p e  s 'a j o u t e  à  c e l u i  d e  l a  Fr a n c e ,  

l e q u e l  n e  d i m i n u e r a  p a s b i e n  q u e  l 'é c o n o m i e  f r a n 

ç a i se  n e  t r o u v e r a  p l u s d e m a i n ,  o u t r e - m e r ,  l e s p r o 

t e c t i o n s d o n t  e l l e  d i sp o sa i t .

L e  M a r c h é  c o m m u n  n 'e s t  d i r i g é  c o n t r e  p e r 

so n n e .  I l  n e  c o n st i t u e  p a s u n  n o u v e l  i m p é r i a l i sm e  

o u  u n  n o u v e a u  c o l o n i a l i sm e .  L 'a sso c i a t i o n  Eu r o p e -  

A f r i q u e  n 'e s t  p a s f o n d é e  su r  d e s b a se s m e r c a n t i l e s,  

m a i s  su r  d e s p r i n c i p e s é l e v é s d 'a ss i s t a n c e  e t  d e  so l i 

d a r i t é  c o n f o r m e s à  l a  C h a r t e  d e s N a t i o n s  U n i e s  e t  

d a n s l e  r e sp e c t  d e s l i b e r t é s e t  d e  l 'i n d é p e n d a n c e  d e s 

p a r t i e s e n  c a u se .  E l l e  d é p a sse  l a  t e c h n i q u e  e t  

l a  r e c h e r c h e  d u  p r o f i t  e t  r é p o n d  à  u n e  v o l o n t é  d e  

c o m p r é h e n si o n  e t  d 'a m i t i é .  E l l e  a p p o r t e  a u x  Et a t s 

a sso c i é s u n e  a i d e  r é e l l e  q u i  n 'e s t  p o i n t  a n o n y m e  e t  

f o r m e l l e  m a i s  q u i  v e u t  ê t r e  b a sé e  su r  d e s c o n t a c t s 

d i r e c t s e t  h u m a i n s.

m ihk
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Lo  M a r c h e  c o m m u n  u t  se u l  c a p a b le  

d e  r é sou d r e  c e r t a in s p r o b lè m e s

C e r t e s,  l e  T r a i t é  d e  Ro m e  n 'a  p a s l a  p r é t e n t i o n  

d e  t o u t  r é g l e r .  I l  c o m p o r t e  d e s l a c u n e s e t  d e s i n su f 

f i sa n c e s.  I l  se  h e u r t e  à  d e s d i f f i c u l t é s q u i  t i e n n e n t  

à  so n  e sse n c e  m ê m e .  I l  f a u t  d u  t e m p s p o u r  su r 

m o n t e r  d e s h a b i t u d e s e t  m o d i f i e r  a u ss i  b i e n  d e s 

f o r m e s d e  p e n sé e  q u e  d e s c o u r a n t s  d 'é c h a n g e .

M a i s  l a  C o m m u n a u t é  Ec o n o m i q u e  Eu r o p é e n n e ,  

p a r  l a  p u i ssa n c e  é c o n o m i q u e  q u 'e l l e  r e p r é se n t e ,  e st  

c a p a b l e  d e  s 'a t t a q u e r  à  l a  r é so l u t i o n  d e  p r o b l è m e s 

g r a v e s t e l  q u e  l a  s t a b i l i sa t i o n  d u  p r i x  d e s m a t i è r e s 

p r e m i è r e s.  L e s f l u c t u a t i o n s d u  p r i x  d e s m a t i è r e s 

p r e m i è r e s o n t  d e s c o n sé q u e n c e s r e d o u t a b l e s p o u r  

¡ 'é c o n o m i e  d e s p a y s so u s- d é v e l o p p é s.  E l l e s c r é e n t  

d e s r a v a g e s q u i  e n t r a î n e n t  d e s m é c o n t e n t e m e n t s 

p o l i t i q u e s e t  q u i ,  e n  f i n  d e  c o m p t e ,  se  m a n i f e st e n t  

p a r  u n  g r a n d  r e t a r d  d a n s l e  p r o g r è s é c o n o m i q u e  e t  

so c i a l .

O r ,  c e  t r è s g r a v e  p r o b l è m e  d e  l a  g a r a n t i e  e t  d e  

l a  sé c u r i t é  d e s p r i x  p o u r  l 'é c o u l e m e n t  d e s m a t i è r e s 

p r e m i è r e s,  q u i  c o n d i t i o n n e  l e  n i v e a u  d e  v i e  d e s 

p o p u l a t i o n s,  p e u t  ê t r e  a b o r d é  e t  r é so l u  p l u s  a i sé 

m e n t  d a n s  l e  c a d r e  d 'u n e  v a st e  c o m m u n a u t é  é c o 

n o m i q u e  q u e  d a n s  l e  c l o i so n n e m e n t  r é d u i t  d e  l a  

r e sp o n sa b i l i t é  d 'u n e  se u l e  m é t r o p o l e .  I l  e st  h o r s d e  

d o u t e  q u e  d e s f o r m u l e s d e  m a r c h é  à  l o n g  t e r m e ,  q u i  

a p p o r t e r a i e n t  c e t t e  sé c u r i t é ,  se r a i e n t  p o u r  l e  M a r 

c h é  c o m m u n  l e  m e i l l e u r  t é m o i g n a g e  d e  so n  e f f i 

c a c i t é .

L e s a u t o r i t é s r e sp o n sa b l e s d e  l a  C o m m u n a u t é  

Ec o n o m i q u e  se  so n t  a t t a q u é e s à  c e  p r o b l è m e .  I l  n 'e s t  

p a s c o m m o d e  d e  m e t t r e  d 'a c c o r d  d e s p r o d u c t e u r s 

e t  d e s c o n so m m a t e u r s d e  t a n t  d e  p a y s d i f f é r e n t s.

M a i s ,  si  l e s d i f f i c u l t é s so n t  su r m o n t é e s,  l e s so l u 

t i o n s a u r o n t  u n e  t r è s g r a n d e  v a l e u r  d u  f a i t  d e  l a  

p u i ssa n c e  é c o n o m i q u e  q u e  r e p r é se n t e  u n  t e l  m a r 

c h é .

D e s f o r m u l e s d e  c e t  o r d r e  n 'i m p l i q u e n t  a u c u n e  

d é p e n d a n c e  e n t r e  l e s E t a t s c o n t r a c t a n t s.  C e  so n t  

d e s c o n t r a t s c o m m e r c i a u x  c o m m e  i l  e n  e x i st e  

e n t r e  d e s p a y s i n d é p e n d a n t s.  C e s a c c o r d s n e  

so n t  p a s t r i b u t a i r e s d e s st r u c t u r e s p o l i t i q u e s.  I l  

e st  c e r t a i n  q u e  d e s c o n t r a t s d 'a c h a t  d e  m a t i è r e s 

p r e m i è r e s à  l o n g  t e r m e  so n t  p o u r  l e s p a y s a f r i c a i n s 

u n e  d e s c h a n c e s l e s p l u s sû r e s q u 'i l s  a i e n t  d e  r é a 

l i se r  l e u r  p r o m o t i o n  d a n s l e  r e sp e c t  d e  l 'i n d é p e n 

d a n c e .  En  c o n t r e p a r t i e ,  c e s p a y s a p p o r t e r o n t  à  

l e u r s p a r t e n a i r e s e u r o p é e n s q u i  l e u r  d o n n e n t  c e s 

g a r a n t i e s,  l e s a v a n t a g e s p a r f a i t e m e n t  l é g i t i m e s p r é 

v u s d a n s l e  T r a i t é ,  r i e n  d 'a u t r e  q u e  l a  p o ssi b i l i t é  

p o u r  l 'Eu r o p e  d e s Si x  d 'i n v e st i r  sa n s  e n t r a v e  se s 

t e c h n i q u e s e t  se s b i e n s e n  A f r i q u e ,  a u x  c o n d i t i o n s 

f i x é e s p a r  l e s l o i s d e  c h a q u e  Et a t  e t  a v e c  l e s g a r a n 

t i e s q u i  r e sso r t e n t  d e  l a  si m p l e  p r a t i q u e  d e s r è g l e s 

e sse n t i e l l e s d 'u n e  d é m o c r a t i e  l i b r e .

A i n s i ,  l 'A f r i q u e  e n  e x p a n si o n  b é n é f i c i e r a i t  d e  

t o u s l e s m o y e n s d e  l 'Eu r o p e ,  n o t a m m e n t  d e s o c  p i -  

t a u x  p r i v e s q u i  n e  m a n q u e r o n t  p o s d e  su i v r e  l e s 

f o n d s d 'i n v e st i sse m e n t s p u b l i c s.

Le  M a r c h é  com m u n #  

i n st i t u t io n  v iv a n t e  e t  h u m a in e

T e l s  so n t  l e s e sp o i r s q u e  p e u t  so u l e v e r  l e  T r a i t é  

d e  Ro m e ,  a u  m o m e n t  o ù  i l  r e n t r e  e n  a p p l i c a t i o n .  

M a i s  su r  l a  v o i e  d e s r é a l i sa t i o n s p r a t i q u e s,  i l  e st  

d e s o b st a c l e s à  f r a n c h i r .  U n  d e s p l u s sé r i e u x  e st  

d 'a r r i v e r  à  c o n c i l i e r  l 'a u t o n o m i e  d e s E t a t s a f r i c a i n s,  

t o u t  e n  f a i sa n t  r e sp e c t e r  u n e  d i sc i p l i n e  c o m m u n e .  

L 'a r t i c u l a t i o n  e n t r e  l a  C o m m u n a u t é  Ec o n o m i q u e  

Eu r o p é e n n e  e t  l e s E t a t s m e m b r e s d e  l a  C o m m u 

n a u t é  c r é é e  p a r  l a  C o n st i t u t i o n  d e  l a  Ré p u b l i q u e  

f r a n ç a i se  d u  4  o c t o b r e  1 9 5 8 ,  d o i t  ê t r e  é t u d i é e  a v e c  

b e a u c o u p  d e  r é a l i sm e .

L e s  E t a t s  m e m b r e s d e  l a  C o m m u n a u t é  F r a n c e -  

O u t r e - M e r  o n t  r e m i s a u x  i n st a n c e s d e  l a  C o m m u 

n a u t é  l e u r  c o m p é t e n c e  e n  m a t i è r e  d e  r e l a t i o n s 

e x t é r i e u r e s.  I l s d o i v e n t  se  p r é se n t e r  d 'u n e  f a ç o n  

c o o r d o n n é e  d e v a n t  l e s i n st a n c e s d e  Br u x e l l e s.  Ce  

n 'e s t  p a s l a  Ré p u b l i q u e  f r a n ç a i se  q u i  l e s r e p r é se n t e ,  

m a i s  b i e n  l a  C o m m u n a u t é ,  n o u v e l l e  e n t i t é  q u i  d i s 

p o se  d 'u n e  d i p l o m a t i e  u n i q u e .  Si  l 'o n  a j o u t e  q u e  l e s 

p a y s d 'o u t r e - m e r  n e  so n t  p a s m e m b r e s d u  M a r c h é  

c o m m u n ,  m a i s  se u l e m e n t  a sso c i é s e t  p a r  c o n sé 

q u e n t ,  so u m i s  à  d e s d i sp o si t i o n s p a r t i c u l i è r e s q u i  

n e  so n t  p a s c e l l e s d e  l e u r  M é t r o p o l e ,  o n  v o i t  q u e  

l e  p r o b l è m e  n 'e s t  p a s si m p l e .

I l  d o i t  ê t r e  c o n si d é r é  so u s d e u x  a sp e c t s.

D a n s  l e  d o m a i n e  d e s d é c i si o n s d e  b a se ,  d é sa r 

m e m e n t  d o u a n i e r ,  d r o i t  ^ 'é t a b l i sse m e n t ,  f o n d s 

d 'i n v e st i sse m e n t ,  st a b i l i sa t i o n  d e s m a t i è r e s p r e 

m i è r e s,  i l  e st  e sse n t i e l  q u e  l a  p o si t i o n  d e  t o u s l e s 

E t a t s d e  l a  C o m m u n a u t é  F r d n c e - O u t r e - M e r  so i t  

h a r m o n i sé e  e t  c o o r d o n n é e  a v a n t  d 'ê t r e  d i sc u t é e  e t  

d é f e n d u e  d e v a n t  l e s i n st a n c e s e u r o p é e n n e s.

M a i s  l e  T r a i t é  d e  Ro m e  e st  u n  a c c o r d  n o u v e a u  

e t  h a r d i ,  a u x  m u l t i p l e s e t  c o m p l e x e s p r o l o n g e m e n t s 

e t  q u i  n e  p e u t  d o n n e r  se s p l e i n s e f f e t s q u e  d a n s u n  

c l i m a t  d e  c o n f i a n c e  e t  d e  c o m p r é h e n si o n .  Po u r  

c r é e r  c e  c l i m a t ,  i l  e st  n é c e ssa i r e  q u e  d e s c o n t a c t s 

p e r m a n e n t s d 'i n f o r m a t i o n ,  d e  c o n n a i ssa n c e  e t  

d 'e x p l i c a t i o n  so i e n t  m a i n t e n u s e n t r e  l e s a u t o r i t é s 

e u r o p é e n n e s e t  l e s a u t o r i t é s d e s Et a t s a f r i c a i n s.

A i n s i ,  l e  T r a i t é  d e  Ro m e  n e  se r a  p a s u n  si m p l e  

c o d e  a b st r a i t  e t  j u r i d i q u e ,  m a i s u n e  i n st i t u t i o n  

v i v a n t e  e t  h u m a i n e .  A i n s i ,  l a  C o m m u n a u t é  France- 
O u t r e - M e r  a p p a r a î t r a  comme u n  r e l a i s dons les 
r e l a t i o n s e n t r e  l 'A f r i q u e  e t  l'Europe et n o n  p a s 

c o m m e  u n  é c r a n .

G e o r g e s  R E Y ,
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Mi 1959 L ’OUTRE-MEK a f r i c a i n

L’association des 

au M arché

(Cliché Ministère France d'Outre-Mer.) 

Les usines de la S ociété  a  Le N ick el »  à  N oum éa

A
pr è s  la  secon d e  gu erre  m o n 

d ia le , la  carte  d u  m o n d e  
s ’ est trou vée  b ou lev ersée . La 

m on tée  d e  pu issances é c o n o m i 
q u es  n ou v e lle s  e t con sid éra b les  : 
A m é r iq u e , R u ssie  e t d em a in  C h in e , 
im p osa it  aux v ieu x  pays d e  1* Ku- 
r o p e  d e  su rm on ter leurs an tago 
n ism es ou  leurs riva lités sécu laires 
e t d e  co m p re n d re  q u e  désorm ais 
leu rs  destins éta ien t so lid a ires  s 'ils  
v ou la ien t sau vegard er les  va leurs 
d ’ u n e  c iv ilisa tion  q u i le u r  éta it 
com m u n e .

D evant cette  situ ation  les six 
p ays d e  la  C . E . C . A . o n t  d é c id é  d e  
fo rm e r  en tre  eu x  une vaste C o m 
m un au té , p ou va n t lu tter  à arm es 
égales avec les  d e u x  gran des unités 
é co n o m iq u e s  d e  l ’ Est e t  d u  N ord  
d e  l ’ A m é r iq u e . A in si, fa ce  aux 
170 m illion s  d ’ A m érica in s  et aux 
200  m illio n s  d e  R usses, l ’ E u rop e  
p o u rra it  se p résen ter co m m e  un 
en sem b le  co h é re n t d e  p lu s  d e  
160 m illio n s  d ’ hab itants d ’ u n  haut 
n iveau  d e  p ro d u ctiv ité . C ’ est dans 
ce tte  p ersp ectiv e  q u e  le  T ra ité  du  
25 m ars 1957 a institu é  la  C o m m u 

n a u t é  E c o n o m i q u e  E u r o p é e n n e

( C . E . E . ) .

A  cette  C o m m u n a u t é  o n t  été 
associés, sur la  d e m a n d e  d e  la  
F ra n ce , les P ays et T err ito ires  
d ’ ou tre -jn er  ayant d es  relations 
p a rticu lières  avec certa in s Etats 

m e m b r e s.

L ’ associa tion  des P ays et T e r r i 
to ires  d ’ ou tre -m er fa it l ’ o b je t  d e  
la  q u a trièm e p artie  d u  T ra ité  
(a rt. 131 à 136 in c lu s ) e t d ’ une 
C on ven tion  ann exe q u i fixe p o u r  
u n e  p rem ière  p é r io d e  d e  c in q  ans 
les m od a lités  et la  p ro cé d u re  d e  
ce tte  associa tion .

Les co n d it io n s  d e  l ’ association  
se situ ent sur les  qu a tre  p lans su i 

vants :

—  ou verture progressive du  m arché des 
Pays d ’ ou tre-m er aux m em bres du  M ar 
ch é  com m u n  eu rop éen  ;

—  établissem ent progressif d ’ u n  rég im e 
d e  d ébou ch és  préférentiels dans la 
C o m m u n a u té  E c o n o m iq u e  E u r o p é e n n e  
p o u r  les produ its d*outre-m er ;

—  p articipation  d e  tous les  Etats m em 
bres aux investissem ents d ’ intérêt é co n o 
m iq u e  et so c ia l dans les  Pays d ’ ou tre 
m er ;

—  extension  progressive  aux ressortis 
sants et sociétés des Etats m em bres, du  
d ro it  d ’ établissem ent dans ch aqu e Pays 
o u  T e rrito ire  d ’ outre-m er.

L 'e sp r i t  d e  l 'A s so c i a t i o n  : 

so l i d a r i t é  e t  f r a t e r n i t é

H  serait con tra ire  à la  vérité  d e  
la isser c ro ire  q u e  l ’ a cco rd  sur les 
p r in c ip e s  et les  con d ition s  d e  
l ’ A ssocia tion  des P ays d ’ ou tre 
m er  a été  ob ten u  facilem en t. A lors  
q u e  toutes les autres questions du  
T ra ité  avaient é té  réso lu es  au n i 

veau  des n ég ocia teu rs , seu le  ce lle  
des Pays d ’ ou tre -m er et p lu s  parti- 
cu lièrem en t d u  F o n d s  d e  d é v e lo p 
pem en t a n écessité  l ’ a p p e l aux 
ch e fs  d e  gou vern em en t.

L e  sen tim en t q u i a finalem ent 
d o m in é  a été q u e , si les  nations 
hau tem en t in du stria lisées d e  l ’ Eu 
r o p e  n e  co m p re n a ie n t  pas la  n é 
cessité d e  v e n ir  e n  a id e  au x pays 
a frica in s  e n co re  sous - d év e lop p és , 
e lles  aggraveraien t la  d istors ion  q u i 
ex iste  a u jo u r d ’ h u i en tre  le  niveau 
d e  v ie  d e  l ’ A fr iq u e  et ce lu i de 
l ’ E u ro p e , et co m p ro m e ttra ie n t par 
con séq u en t davantage e n c o r e , les 
lien s  en tre  l ’ A fr iq u e  et l ’ E u rop e , 
c ’ est-à -d ire  l ’ é q u ilib re  d u  m on d e . 
C ar i l  a p p a ra ît  év id en t q u ’ il  n ’ y 
aura d e  p a ix  dans le  m o n d e  q u e  si 
le  d é sé q u ilib re  actu el ten d  à se 
réd u ire  au lie u  d e  ten d re  à 
s’ aggraver.

C ’ est c e  sen tim en t d e  so lid a rité  
et d e  fra tern ité  à  l ’ éga rd  d es  Pays 
d ’ o u tre -m e r , q u i se d éga g e  des d i 
verses p arties  d u  T ra ité  :

a E n te n d a n t c o n f i r m e r  la  s o l id a r i t é  q u i  
l i e  V E u r o p e  e t  t e s  P a y s  d 'o u t r e -m e r  e t  
d é s ira n t a s su re r  l e  d é v e lo p p e m e n t  d e  le u r  
p r o s p é r i t é  (P ré a m b u le ).

« L 'a c t i o n  d e  la  C o m m u n a u té . . .  c o m 
p orte  l ’ association  des Pays et T erri 
toires d ’ ou tre-m er, e n  v u e  d e  p o u r s u iv r e  
e n  c o m m u n  l ' e f f o r t  d e  d é v e lo p p e m e n t  
é c o n o m iq u e  e t  s o c ia l  (art. 3 -K ) .

<r L e  b u t  d e  l 'a s s o c ia t io n  est la  p r o 

m o t i o n  d u  d é v e lo p p e m e n t  é c o n o m i q u e  e t 
s o c ia l  d e s  P a y s  e t  T e r r i t o i r e s , e t l ’ établis 
sem ent d e  rela tions é co n o m iq u e s  étroites 
entre eu x  et la  C om m unauté dans son 
en sem b le ... l 'a s s o c ia t io n  d o i t  e n  p r e m ie r  
l i e u  p e r m e t t r e  d e  f a v o r i s e r  l e s  in té r ê ts  
d e s  h a b ita n ts  d e  c e s  P a y s  e t  T e r r i to ir e s  
e t  l e u r  p r o s p é r i t é  d e  m a n iè r e  à  l e s  c o n 

d u ir e  a u  d é v e lo p p e m e n t  é c o n o m i q u e , s o 

c ia l  e t  c u l tu r e l  q u ' i l s  a tt e n d e n t  »  (arti 
c le  131 ).

L e  m ê m e  so u c i se retrou ve  
dans le  p re m ie r  ra p p o r t  gén éra l 
sur l ’ activ ité  d e  la  C o m m u n a u t é  
(17  sep tem b re  1958) o ù  l ’ on  
re lèv e  :

«  L es s ix  gouvernem ents signataires 
o n t  recon n u  au cou rs  des négocia tion s 
q u e  ceu x  des Etats m em bres qu i exercent 
des responsabilités particu lières envers 
les Pays et T errito ires  n on  européens, 
trahiraient ces responsabilités s i ces  Pays 
et T errito ires  étaient tenus écartés des 
perspectives d ’ accroissem ent d e  la p ros 
p érité  et du  b ien -être  qu ’ o u v re  ré ta b lis 
sem ent de la C o m m u n a u té ... L e s  E tats 
m e m b r e s  o n t  a in si m o n t r é  q u ' i l s  a v a ien t
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c o n s c i e n c e  d u  d e v o i r  d ' e n t r ’ a id e  q u e  l e s  
p e u p le s  h a u t e m e n t  in d u s t r ia l i s é s  s e  r e 

c o n n a i s s e n t  d é s o r m a is  e n v e r s  l e s  p a y s  
m o i n s  a v a n c é s  d a n s  la  v o i e  d u  d é v e l o p • 
p e i n e n t . . .  Lu C . E . E .  n e  p o u v a it  m a n qu er 
d 'a ssu m er un  r ô le  im p o rta n t dans cette  

œ u v re  u n iv e rse lle  d e  p r o m o t io n  é c o n o m i 
q u e  et te c h n iq u e  et d e  so u tie n  fin a n cier  ; 
i l  app araissa it d o n c  n atu re l q u e  ses e ffo rts  
p o rte n t p r in c ip a le m e n t  sur le s  p ays  q u i 
é ta ien t d é jà  le s  p lu s  p ro c h e s  d e  certa in s 
Etats m e m b r e s .. .  T o u te s  le s  m esu res prises 
seron t in sp iré e s  p a r  le  s o u c i  d e  r in te r e t  

d es  p o p u la t io n s  lo c a le s  » .

U n  a c t e  d e  f o i  :

l a  C o m m u n a u t é  E c o n o m i q u e

E u r o p é e n n e

C es  d e r n iè r e s  c o n s id é r a t io n s  d é 

m o n tre n t  q u e  l ’ e sp r it  q u i a  a n im é  

le s  n é g o c ia te u rs  d u  T r a it é  n 'a  pas 

é té  g u id é  p a r  d e  s im p le s  m o b i le s  

d e  c a r a c tè r e  é c o n o m iq u e  o u  m e r 

c a n t ile .  S ’ i l  s ’ é ta it  a p i, e n  e f fe t ,  d e  

Caire s e u le m e n t  u n  l ib r e  é c h a n g e , 

le s  m o d a lité s  d e  d é sa rm e m e n t  

d o u a n ie r  e t  c o n t in g e n ta ir e  n ’ e u s 

sen t e x ig é  q u e  q u e lq u e s  jo u r s  d e  

n é g o c ia t io n s  et u n  n o m b r e  e x c e s 

s iv e m e n t l im it é  d ’ a r t ic le s .
S i le  T r a it é  c o m p o r t e  p lu s  d e  

2 50  a r t ic le s  e t  a n é ce ss ité  d ix -h u it  

m o is  d e  n é g o c ia t io n s , c ’ est q u e  le s  

g o u v e rn e m e n ts  d e s  s ix  E ta ts  a v a ien t 

u n e  a u tre  a s p ira t io n  :  i l s  o n t  v o u l u  

f a i r e  u n e  et C o m m u n a u t é  n  c o h é 

r e n t e  e t  s o l i d a i r e  p o u r  V a p p l i c a -  

t i o n  d f u n e  p o l i t i q u e  é c o n o m i q u e  

c o m m u n e ,  é ta p e  d é te r m in a n te  d e  

la  m a r c h e  e n  a v a n t v e rs  la  c o n s 
t r u c t io n  d e  l ’ E u r o p e  ;  i ls  o n t  r é 

d ig é  en  u n  m o t  u n  te x te  d e  p o r té e  
p o l it iq u e .

C ’ est c e  q u ’ a  e x p r im é  a v e c  

n e tte té  M . W a lt e r  H a lls t e in  dans 
u n e  c o n fé r e n c e  r é c e n te  :  a  P e r 

m e tte z -m o i d ’ a l le r  a  l ’ e n c o n tr e  

d ’ u n  c o u r a n t  d ’ o p in io n  fo r t  r é 
p a n d u  d ’ a p rè s  le q u e l  l ’ E u r o p e  d u  
M a r c h é  c o m m u n  est a v a n t to u t  
l ’ a ffa ire  des t e c h n ic ie n s , l ’ E u r o p e  
p o l i t iq u e  é ta n t , e l le ,  p o u r  d e m a in .. .  

R ie n  n ’ est p lu s  fa u x  : l ’ é n o n c é  d es  
tâ ch e s  q u i  in c o m b e n t  à la  C o m -  

n a u t e  E c o n o m i q u e  E u r o p é e n n e  
p r o u v e  q u ’ il  est im p o s s ib le  d e  d is 

s o c ie r  l ’ a sp ect p o l i t iq u e  d e  l ’ a sp ect 

é c o n o m iq u e  d e  l ’ œ u v r e  e n tr e p r is e , 
et q u e  le s  d e u x  v o n t  n é ce ssa ire m e n t 
d e  p a ir  » .

La  ce n t r a le  et

L ’ in s t itu t io n  d e  c e t te  C o m m u 

n a u t é , à  v ra i d ir e ,  a  é t é  su r to u t  u n  

a c te  d e  f o i ,  c a r  sa r é a lis a t io n  n e  se 

fe r a  p a s  sa n s  u n  b o u le v e r s e m e n t  

d e s  s tr u c tu r e s  é c o n o m iq u e s  et d es  

h a b itu d e s  d e s  p a y s  in té re ssé s  : 

P o u r  l a  H o l l a n d e  q u i ,  au  c o u r s  d e  
c e s  d e r n iè r e s  a n n é e s , s ’ est m a n i 

fe s té e  p a r  u n  re d re s s e m e n t  é c o n o 

m iq u e  s p e c ta c u la ir e ,  c a r a c té r is é  p a r  
le  d é v e lo p p e m e n t  d e  sa p o s it io n  

e x p o r t a t r ic e ,  g r â c e  au  b a s  n iv ea u  

d e  ses p r ix ,  la  C o m m u n a u t é f a v e c  

la  p e r s p e c t iv e  d ’ u n  t a r i f  d o u a n ie r  

c o m m u n , c o n s id é r a b le m e n t  p lu s  

é le v é  q u e  c e lu i  d e s  p a y s  d u  B é n é 
lu x ,  s ig n if ie  u n  a c c r o is s e m e n t  d u  

c o û t  d e  la  v i e ,  a v e c  ses r é p e r c u s 

s io n s  in é lu c ta b le s  su r  le s  sa la ire s , 
le s  p r ix  d e  r e v ie n t  e t  la  p o s it io n  

c o n c u r r e n t ie l le .  P o u r  V A l l e m a g n e ,  

c ’ est s u r to u t  u n  p r o b lè m e  d e  r e 
c o n v e r s io n  d e  ses c o u r a n ts  c o m m e r 

c ia u x  t r a d it io n n e ls  q u i  se  p o s e  : 
s o n  é c o n o m ie ,  e n  m a t iè r e  d ’ é ch a n g e  

a v e c  le s  p a y s  t r o p ic a u x ,  est en  
e f fe t  trè s  a x é e  su r  l ’ A m é r iq u e  d u  
S u d  g r â c e  à u n e  n o m b r e u s e  p o p u 
la t io n  d ’ o r ig in e  g e r m a n iq u e  q u i  s ’ y  

est im p la n té e . E lle  lu i  a c h è te  ses 
p r o d u its  n o ta m m e n t  le  c a fé  et les 
b a n a n e s  e t lu i fo u r n it  u n  é q u ip e 
m e n t  in d u s tr ie l  im p o r ta n t . P o u r  
l ' I t a l i e ,  la  d if f ic u lté  s ’ est tro u v é e  
c t r e  d e  c o n t r ib u e r  tau F o n d s  d e  d é 

v e lo p p e m e n t  é ta n t , e l le -m ê m e , en  

tra in , d a n s  les  r é g io n s  d u  S u d , les

( C l i c h é  P r u n e t . )  

l 'u sin e  d  a lu m in iu m  d 'Ed é a

p lu s  p a u v re s  d e  s o n  p a y s  p r o p r e , 
d e  fo u r n ir  u n  e f fo r t  c o n s id é r a b le  

d ’ e x p a n s io n  e t d e  m o d e r n is a t io n . 

Q u a n t à l a  F r a n c e ,  e l le  p o u rsu it  
au  m ê m e  m o m e n t  u n e  p o l it iq u e  

d ’ a ssa in issem en t et d e  re d re sse 

m e n t  fin a n c ie r , a v e c  le s  sacrifices  

sans p r é c é d e n t  q u ’e l le  im p liq u e  
d e  la  p a r t  d e  to u s  le s  F ra n ça is . 

E lle  a , e n  o u t r e ,  r e n o n c é  v o 

lo n ta ir e m e n t  à la  s itu a t io n  p r iv i 
lé g ié e  q u i  é ta it  la  s ie n n e  d a n s  

l ’ a p p r o v is io n n e m e n t  d e s  P a y s  d ’ o u 

t r e -m e r  d e  la  z o n e  fra n c . E lle  a 

e n fin  p r is  l ’ e n g a g e m e n t q u e  l ’ a p 
p o r t  d e  ses p a r te n a ire s  au  F o n d s  

d e  d é v e lo p p e m e n t  n e  sera it p a s  u n  

re la is  d u  F o n d s  d ' i n v e s t i s s e m e n t  
é c o n o m i q u e  e t  s o c i a l  ( F J . D . E . S . )  

d o n t  e l le  s u p p o r te  la  c h a r g e , m a is  

v ie n d r a it  s ’ a jo u te r  in té g ra le m e n t  à 
so n  e f fo r t  p r o p r e  q u i n e  sera it  en 
a u cu n e  fa ç o n  d im in u é .

L a  r é f u t a t i o n  d e s  f a u x  t h è m e s

M a lg ré  ce s  sa crifices  rée ls  des 

E tats  e u r o p é e n s , les  p a y s  e t  terri* 

to ire s  in téressés  o n t  a c c u e il l i  le  
T r a ité  d e  R o m e  a v e c  u n e  ce r ta in e  

reserv e .
I,n c r it iq u e  fo r m u lé e  le  p lu s  g é 

n é r a le m e n t  con s ista it  & d ir e  q u e  

d é so rm a is  la  F r a n ce , se  sen tan t 

t r o p  fa ib le  p o u r  c o n t in u e r  à im p o -
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ser sn lo i ,  vu ch e rch e r  1« ren fort 
d e« pays d e  l ’ E u rop e  q u i sont, ses 
vo is in « p o u r  essayer d o  transposer 
•on co lo n ia lism e  sur le  p lan  d ’ un 
n« o »,<501 (>iu«I i8n ie  nurop^nn.

N ou s ven ons d e  v o ir  com b ien  
ce lte  accusation  est m ni fon d ée .

D ’ autres cr itiq u es  p lu s  v iolen tes 
on t été exp rim ées  en  o c to b re  1957 
duns un C on gres d e  la  Jeunesse 
d ’ A .O .F . o ù  le  M arch é  com m u n  a 
été rep résen té  co m m e  exprim an t 
<c la  v o lo n té  co n ce rté e  des Etats 
im p éria listes  d e  l ’ E u rop e  o c c id e n 
ta le  d e  fa ire  d e  l ’ A fr iq u e  sous d o 
m in a tion  étran gère  u n  m arch é 
com m u n  id éa l p o u r  le  ca p ita l fi 
n a n cier  en  q u ête  d e  su perprofits  et 
u n e  réserve  im p orta n te  d e  m atières 
p rem ières  » .

L a  va leu r  d e  tels argum ents ne 
résiste pas a l ’ exam en .

N ou s n e  saurions m ieu x  ré fu ter  
cette  assertion  q u ’ en  repren an t ce  
q u ’ a écrit u n  écon om iste  a llem an d  :

«  C a p i t a l  f i n a n c i e r  e n  q u ê t e  d e  
s u p e r - p r o f i t s  !  »  «  La p r in c ip a le  
d ifficu lté  d ’ u n e  a id e  perm an en te  
e t im p orta n te  des pays in d u stria 
lisés en  fa v eu r  des rég ion s  arrié 
rées du  m o n d e , rés id e  dans le  
fa it  q u e  la  r ich esse  des uns et 
la  p au vreté  des autres n e  sont 
n u llem en t les  con séqu en ces  d ’ un 
hasard o u  d ’ u n e  m a lch a n ce  a cc i 
d e n te lle , m ais le  résu ltat d e  d o n 
nées n a tu re lles , assez im pératives 
(c lim a t , s itu ation  géog ra p h iq u e , 
m oyen s  d e  com m u n ica tion s  n atu 
re ls , q u a lité  du  so l, c o m p o s it io n  du 
s o u s -s o l)• L ’ A fr iq u e  sem b le  ê tre  le  
ty p e  d ’ u n e  rég ion  d éfa vorisée  p a r  
la  n atu re  d on t les  co n d it io n s  d ’ e x 
p lo ita tio n  sont sen sib lem en t p lu s  
d iffic ile s  q u e  ce lles  d e  l ’ A m ériq u e  
d u  N ord  (C an a d a ) e t en  p a rtie  
m êm e d e  l ’ A m ériq u e  la t in e ...  on  
ren d  au x  pays sou s-d éve lop p és  un 
très m auvais serv ice  en  faisant 
c ro ire  a u n e  ren ta b ilité  p a rticu liè re  
ou  a l ’ insta lla tion  fa c ile  d e  n o u 
ve lles  en treprises. Sî d e  te lles  p o s 
s ib ilités  existaient, ces  parties du 
m o n d e  sera ient d ep u is  lon gtem ps 
aussi d éve lop p ées  q u e  l ’ E u ro p e  in 
dustria lisée. L a  m i s e  e n  v a l e u r  
d e s  p a y s  s o u s - d é v e l o p p é s  d e m a n d e  
d e s  e f f o r t s  s u p p l é m e n t a i r e s  e t  d e s  
s a c r i f i c e s  l a r g e m e n t  d é s i n t é r e s s é s , 
ca r  autrem ent o n  ne p ou rra  jam ais 
c ré e r  1 in frastru ctu re  in d ispen sab le  
et su rm on ter des d ifficu ltés natu 
re lles  con sid éra b le» » .

<r F a i r e  d e  V A f r i q u e  s o u s  d o - 
m i n a t i o n  é t r a n g è r e . . .  u n e  r é s e r v e  
i m p o r t a n t e  d e  m a t i è r e s  p r e m i è 

r e s  !  »  O n  ne saurait re p ro ch e r  aux 
pays hau tem en t industria lises d en 
v isager, en  p rem ière  étape tou t au

m oin s, une exp lo ita tion  des res 
sources des pays sous-développés 
en m atières prem ières, ce lte  e x p lo i 
tation  profitant d ’ a illeurs au ven 
d eu r  com m e a l ’ acheteur. Aussi 
b ien  le d éve lop p em en t des pays 
écon om iq u em en t retardés, dont 
l ’ agricu lture  est au départ la base 
essentielle , se réalise selon  un p r o 
cessus constant : am élioration  d e  la 
p rod u ctiv ité  en  m atière agrico le  ; 
établissem ent d ’ une infrastructure 
(rou tes , vo ies ferrées, p o n ts ) , im 
p lantation  d ’ industries d e  base puis 
d ’ industries d e  transform ation  qu i 
d istribueront une m asse d e  revenus 
accrus et é lèveron t ainsi le  niveau 
d e  v ie  des p op u la tion s .

L a  m eilleu re  p reu ve  d ’ ailleurs 
qu e  le  M arch é com m u n  est fa v o 
ra b le  aux intérêts des Pays d ’ ou tre 
m er  associés, c ’ est de v o ir  les c r i 
tiqu es q u e  le  T ra ité  d e  R o m e  a 
suscitées d e  la  p art de pays tiers 
p rod u cteu rs  d e  fru its trop ica u x , d e  
ca ca o  ou  d e  ca fé .

L e  M a r c h é  c o m m u n

n 'e s t  d i r i g é  c o n t r e  p e r so n n e

Les griefs exp rim és  (1 )  à la 
C on féren ce  d e  so lid a rité  afro-asia 
t iq u e  du C aire (d é ce m b re  1957 - 
ja n v ier  1958) se grou pen t autour 
des trois idées suivantes :

—  le rég im e p ré féren tie l a ccordé  
p a r  la  C o m m u n a u t é  E u r o p é e n n e  
aux p rod u its  des P ays associés in 
terdira  pratiqu em en t l ’ accès sur ce  
m a rch é  d e  p rod u its  tro p ica u x  q u ’ e x 
p orten t éga lem en t les  pays a fro- 
asiatiques ;

—  en  con tr ib u a n t p o u r  581 m il 
lion s  de d o lla rs  au d éve lop p em en t 
é co n o m iq u e  d e  leu rs  oc co lo n ie s  » ,  
les Etats m em bres  se trouveront 
ob ligés  d ’ a ba n d on n er to u t  e ffo r t  en 
faveu r des autres pays sous-déve-

(1 )  R a p p o r t  d e  M .  A d c l  A m l n ,  e n  d a t e  

d u  5 octobre 1 9 5 7 ,  r e c u e i l l i  p n r  n o t r e  

envoyée sp é c i a l e  h l a  C o n f é r e n c e  d u  C a i r e  

de d é c e m b r e  1957.

Pa y s e t  t e r r i t o ir e s
P o p u la t io n  

(e n  m i l l ie r s)

Su p e r f ic ie  

(e n  m i l l e  k m 2)
D e n si t é

D ahom ey ........................... ............................... 1 .61 5 1 1 5 ,7 1 3 ,9
Guinée ........................................................ .. 2 .5 0 7 2 4 5 ,8 10 ,2
Soudan ................................................................ 3 .6 4 3 1 .2 0 4 3
C ôte  d 'iv o ire  ......................  ........................... 2 .4 8 2 3 2 2 ,4 7 ,7
M auritanie ........................................................ 6 1 6 1 .0 8 5 ,8 0 ,6
N iger .................................................................. 2 .3 3 6 1 .1 1 8 ,8 2
Sénégal ................. . ................. ....................... 2 .2 3 0 197 1 1 ,4
H aute-V olta  ...................................................... 3 .3 2 6 2 7 4 12,1
G abon  ..................................... .. ................... 4 0 4 2 6 7 1,5
M o y c n - C o n g o ........................... ........................ 7 5 9 3 4 2 2 ,2
R épublique C entrafrique ............................. 1 .13 5 6 1 7 1,8
T c h a d ..................................... .. ................... .. 2 .581 1 .2 8 4 2 .
M adagascar ..............................* . ... ................. 4 .9 1 8 5 9 6 8 ,3
C om ores .................... .. ...................................... 178 2 8 9
Som alie française ............................................ 6 7 2 2 3
Terres Australes et A ntarctiques ............ 7 ,5
Saint-P ierre e t  M iquelon  .............................. 4 ,6 0 ,2 5 21
N ouvelle C alédonie ........................... .............. 6 9 19 3 ,7
O céan ie  f r a n ç a i s e ............................................ 7 4 ,8 3 ,9 19
République au tonom e du  T o g o ................. 1 .0 8 5 5 7 19
T erritoire sous tutelle du Cam eroun 3 .1 8 7 4 3 2 7 ,4
A lgérie  e t  départem ents O u tre-M er (1 ) :

A lgérie ............................. .............. .. 9 .3 6 7 2 .3 8 1 ,7 4
Réunion ............................................... ............ 2 7 4 2 ,5 118
Guadeloupe ....................................... .. ......... 2 2 9 1,7 138
M a r t in iq u e ....................................... .............. 2 3 9 1,1 2 3 0
G uyane ........................... ............................... 2 8 91 0 ,3

C on go b e l g e ............... .. .................................... 1 3 .2 84 2 .3 4 5 ,4 6
Ruanda U r u n d i ........................ .............. .. 4 .4 9 5 5 4 8 2
Som alie sous tu telle i t a l i e n n e .................... 1 .263 4 6 1 ,5 3
N ouvelle  G uinée occ id en ta le  néerlandaise. 7 3 5 4 1 6 2

Etats m em bres d e  la C.E.E.

A llem agn e (Rép. fédérale) ........................... 5 2 .1 5 0 2 4 7 ,9 2 0 5
Belgique ............. ................ ............ . . . . . . 9 3 0 ,5 2 9 3
France . ............... .. 4 4 .5 0 0 5 5 1 ,2 1 9

Luxem bourg . ................................................... 3 0 0 2 ,5 121
Italie . . . . . . . . ........................ ••••••••• 4 8 .6 0 0 3 0 1 ,2 1 6 0
Pays-Bas .............................................. ........... 1 1 .1 7 0 3 2 ,4 3 3 6

( 1) L 'A l gé r i e  e t  le s d é p a r t e m e n t s d 'o u t r e - m e r  n e  so n t  p a s c o m p r is d a n s le s p a y s e t  

t e r r i t o i r e s d 'o u t r e - m e r ;  le  t r a i t é  le u r  e st  a p p l ic a b le  d o n s so n  In t é gr a l i t é  so u s c e r t a in e s r é se r ve s 

p r é cisé e s à  l 'a r t i c le  2 2 7  ( e x a m e n  d a n s u n  d é la i  d e  d e u x  a n s.  à  co m p t e r  d e  l'e n t r é e  e n  v igu e u r  

d u  T r a i t é ,  d e  c e r t a in e s m o d a l i t é s d 'a p p l ic a t io n ) .  T o u t e f o is.  l 'A lgé r i e  e t  le s d é par t e m e n t : ,  

f r a n ç a i s d 'o u t r e - m e r  p e u v e n t  b é n é f ic ie r  d e s d isp o si t io n s r e la t iv e s a u  F o n d s d e  d é v e lo p p e m e n t  

p o u r  le s p a y s e t  t e r r i t o i r e s d 'o u t r e - m e r  ( a r t .  16 Con v . ) .
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loppés notam m ent les  Etats afro- 
asiatiques q u i n ’ on t pas m oins b e 
soin d e  cap itaux et d ’ assistance 
technique ;

—  les Etats d e  la  C o m m u n a u t é  
E u r o p é e n n e  visent à con so lid er  leur 
p o lit iq u e  im p éria liste , a préserver 
leurs sphères d ’ in flu en ce , à é tou f 
fer  le  nationa lism e dans les  c o lo 
nies.

A la  réu n ion  du  G . A . T . T .  à G e 
nève, fin n ov em b re  1957, le  niveau 
des droits retenus dans le  ta r if ex 
térieur com m u n  d e  la  C . E . E . a été 
stigmatisé p a r  les pays producteurs 
concurrents : pays d ’ A m ériqu e  L a 

tine et d ’ A m ériqu e  C entrale, N ige 
r ia , In d e  et G hana. Quant au 
F on ds eu rop éen , le  représentant du 
Brésil a m arqu é  sa con v iction  que 
«  le  fa it d ’ accélérer le  d éve lop p e 
m ent é co n o m iq u e  des territoires 
co lon iau x  aurait p o u r  conséquence 
d e  réd u ire  le  rythm e d e  ce  déve 
lop p em en t dans les autres pays in 
suffisam m ent d évelop p és  » .

Enfin au récen t congrès é co n o 
m iqu e a fro-asiatique, q u i s’ est tenu 
au C aire du  6 au 11 décem b re  1958, 
le  M arch é com m u n  est présenté 
dans une des résolutions com m e 
« un véritab le  défi aux pays afro- 
asiatiques m is ainsi dans l ’ ob liga 
tion  d ’ é tab lir  entre eux une co lla 
b ora tion  efficace » .

V o ilà  q u i d o it  ê tre  d e  nature à 
apaiser les appréhensions des Pays 
et T errito ires  associés.

En fa it, l e  M a r c h é  c o m m u n  e u r o - 
p é e n  n ' e s t  d i r i g é  c o n t r e  p e r s o n n e . 
B ien m ieux, i l  est ou vert à tout le  
m on de : n on  seulem ent tout Etat 
européen  p eu t d em ander à deve 
n ir  m em bre  d e  la  C om m unauté 
(art. 2 3 7 ), m ais en core  «  la  C om 
m unauté peu t co n c lu re  avec un 
Etat tiers, une u n ion  d ’ Etats ou  
une organisation  in ternationale, des 
accords créant une association ca 
ractérisée par des d roits  et o b li 
gations récip roq u es, des actions en 
com m un et des procédu res parti 
culières (art. 2 3 8 ). Enfin les droits 
et obligations résultant d e  conven 
tions conclues antérieurem ent à 
l ’ entrée en  v igueur du  T ra ité  entre, 
d ’ une part u n  ou  plusieurs Etats 
m em bres, d ’ autre part un ou  p lu 
sieurs Etats tiers ne sont pas a ffec 
tés par les d ispositions du Traité 
(art. 234 ).

Au surplus, dans le  dom aine de 
la po litiqu e  com m ercia le , le  Traité 
stipule expressém ent que les Etats 
m em bres, en établissant une union 
douanière entre eu x , entendent 
contribuer, con form ém ent à l ’ inté 
rêt com m u n, au développem ent 
harm onieux du  com m erce  m ondial.

a la suppression  progressive des 
restrictions aux échanges interna 
t ionaux et a la réd u ction  des bar 
rières douanières (art. 110 ).

Q u 'a p p o r t e  l 'E u r o p e  

à  l 'A f r i q u e  ?

L ’ E u rop e , continuant et élargis 
sant l ’ œ uvre entreprise par certains 
des m em bres d e  la  C om m unauté 
des S ix , apportera  l ’ ensem ble des 
m oyens financiers écon om iqu es et 
techniques ainsi q u e  des p ossib i 
lités d ’ échanges com m erciau x  qui 
perm ettront à l ’ A fr iq u e  d ’ assurer 
son d évelop p em en t dans des co n d i 
tions d e  stabilité et d e  sécurité 
q u ’ e lle  est seu le  à p ou v o ir  lu i o f 
fr ir .

L ’ é lévation  du  n iveau d e  v ie  de 
p op u lation s en p le in e  expansion  
d ém ogra p h iq u e , la  p rom otion  so 
c ia le  de l ’ A frica in , le  d éve lop p e 
m ent d e  l ’ in frastructure et les 
grands travaux, la m ise en  valeur 
des richesses agricoles, forestières, 
m inières et énergétiques, l ’ im p la n 
tation  d ’ industries d e  transform a 
tion  requ ièren t des investissem ents 
qu i ne sont p lus à la  m esure d ’ une 
nation eu rop éen n e  seu le , m ais e x i 
gent au con tra ire  une con ju ga ison  
des e fforts  d e  tous, a laq u e lle  l ’ Eu 
r o p e  d o it p o u rv o ir , grâce au Fonds 
d e  d évelop p em en t p o u r  les Pays et 
T erritoires d ’ ou tre-m er, grâce aussi 
aux investissem ents privés q u e  cer 
tains p ro je ts  d ’ investissem ents p u 
b lics  pourront susciter.

Sur u n  autre p lan , l ’ abaissement 
des p r ix  d e  revient par la  possi-

IM P O RT A T IO N S 

DE PRO D U IT S T RO P ICA U X  

D A N S LES SIX  PAY S DE LA  C.E.E.  

EN  19 5 7
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Sou rce s : a) 1* Bu l le t in  d u  Com m e r ce  Ex t é 

r ieur  d *  l 'O  E C  E-,  Sé r ie  IV .  1 9 5 7  ;  2 *  Bu l le 
t in  d u  Com m e r ce  Ex t é r ie u r  de  l 'U n io n  Be lgo -  

Lu xe m bou rge oise «  1 95 7 .

b )  Ce s c h i f f r a s r e p r é se nt e n t  le s e x p o r t a t ion s 

d e s P T . O M  p a r  r ap p or t  à  ce l le s d e s SU  

P a y s d e  la  C. E. E.

b ilité  d on n ée à l ’ A fr iq u e  d e  s’ ap 
p rovision n er dans tous les pays de 
la C om m unauté, l ’ ouverture de 
nouveaux m archés préférentiel« 
p o u r  les p rodu its  africains, l ’ aug 
m entation du vo lu m e des échanges 
avec l ’ E u rop e , le  tout con ju gu é  
avec la  fa cu lté  laissée aux Paya 
d ’ ou tre-m er associés d e  m aintenir 
des droits d e  d ou an e tant p ou r  sa 
tisfa ire aux nécessités d e  leur dé 
ve lop p em en t et aux besoins d e  leur 
industrialisation q u e  p o u r  alim en 
ter leu r b u d get, perm ettront à la 
fo is  d ’ é lever le  niveau d e  v ie  des 
p op u lation s, d ’ am éliorer la balance 
com m ercia le  des Etats africains et 
d ’ augm enter leurs ressources finan
cières.

Enfin, en  deh ors  d e  l ’ a ide tech 
n iq u e  classique, p u b liq u e  ou  privée, 
l ’ E u rope apporte  l ’ expérience  et 
l ’ activité d e  ses Instituts de re- 

-cherche, ainsi q u e  la  p ossib ilité  
p o u r  les étudiants a frica ins d ’ aller 
dans toutes les universités d e  la 
C o m m u n a u t é  E u r o p é e n n e  et de 
bénéficier ainsi des techniques les 
p lus m odernes d e  pays hautem ent 
industrialisés.

Q u 'a p p o r t e  l 'A f r i q u e  

à  l 'E u r o p e  ?

E lle  apporte  l'im m en se potentiel 
que représentent ses étendues non 
en core  prospectées, les matières 
prem ières agricoles ou  m in ières, les 
produ its  énergétiques, des produits 
stratégiques, un p ou vo ir  d ’ achat 
accru dont bénéficieront les indus 
tries et le  com m erce  européen , les 
possibilités d e  travail ainsi que ses 
masses laborieuses.

C om m e prin cipa u x  produ its agri 
c o les , l ’ A fr iq u e  exporte  : café, 
cacao , bananes, arachides et huiles 
d ’ arachides, palm istes et huiles de 
palm e, caou tch ou c, cop ra h , coton , 
sisal, bo is  trop icau x, etc.

Les m inerais et m étaux ont pris 
égalem ent une p lace  p répon dé 
rante : cu ivre (le  C ongo belge  en 
exporte  annuellem ent p lus de 
250.000 ton n es), ch rom e^  nickel, 
bau xite , m inerais d ’ étain et de 
m anganèse, m inerai d e  fer, pétrole 
brut, graphite, diam ants. Les p ro 
ductions m inérales sont appelées a 
se déve lop p er considérablem ent au 
cours des d ix  prochaines années 
dans les pays africains de la zone 
franc et les perspectives sont très 
im portantes, pou r le  m inerai de 
fer, les phosphates, la bauxite, 
l'a lu m in e  et l’ alum inium , le  m an 
ganèse et l ’ uranium .
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Modalités économiques et techniques

L
’ u n  des o b je c t ifs  fon d am en tau x  

du T ra ité  est d e  su p p rim er 
en tre  les Etats m em b res , nu 

term e d ’ u n e  p é r io d e  d e  transition  
m a x im u m  d e  q u in ze  ans, les  fr o n 
t ières é co n o m iq u e s  et dou an ières .

D é s a r m e m e n t  d o u a n i e r  

e t  é l i m i n a t i o n

d e s r e s t r i c t i o n s  q u a n t i t a t i v e s

En ce  q u i co n ce rn e  les  re la tion s 
d e  la C o m m u n a u t é  E u r o p é e n n e  
avec les P ays et T e rr ito ire s  asso 
c ié s , les  d eu x  p r in c ip e s  suivants 
sont p osés  :

—  les Etats m em bres  a p p liq u en t 
a leurs éch an ges co m m e rc ia u x  avec 
les  P a ys  et T e rr ito ire s , le  rég im e  
q u ’ ils s ’ a cco rd e n t en tre  eu x  ;

—  ch a q u e  P a ys  ou  T e rr ito ire  ap 
p liq u e  à ses éch an ges co m m e rc ia u x  
a v ec  les  Etats m em b res  et les  autres 
P a ys  et T e rr ito ire s  le  rég im e  q u ’ il 
a p p liq u e  à l ’ E tat eu ro p é e n  avec 
le q u e l il  en tretien t d es  re la tion s 
p a rticu liè res .

Q u elles  son t le s  con séqu en ces  
p ra tiq u es  d e  ces d e u x  p r in c ip e s  et 
q u e lle s  en  son t le s  m od a lités  d ’ a p 
p lica t io n  ?

P o u r  s im p lifie r  les  id é e s , il  
con v ien t d ’ ex a m in er  séparém en t les 
d e u x  d irection s  dans le sq u e lles  les 
éch an ges s’ op èren t : la  d ire ctio n  
E u ro p e  vers l ’ A fr iq u e  et la  d ire c 
t io n  A fr iq u e  vers l ’ E u ro p e .

D i r e c t i o n  E u r o p e  v e r s  V A f r i q u e .  
C e  q u i ca ra ctérise  les  échanges 
dans ce tte  d ire ct io n , c ’ est q u e  dans 
q u in ze  ans au m a x im u m , les  Pays 
d ’ o u tre -m e r  associés n e  p o u rro n t  
p l u s  a s s u r e r  l a  d i s c r i m i n a t i o n  e n t r e  
l e s  E t a t s  d e  l a  C o m m u n a u t é .  A u tre 
m ent d it , les  p ro d u its  en  p r o v e 
n an ce  d e  l ’ A llem a g n e , du  B én é lu x , 
d e  la F ra n ce  o u  d e  l ’ I ta lie  en tre 
r o n t  d an s les  P ays associés dans les 
m êm es co n d it io n s .

Q u elles  seront ces con d it ion s  ?  En 
p r in c ip e , e lle »  seron t d e  lib re  échange, 
c ’ esl*â-dire q u e  les d ro its  d e  donane 
seront p rogressivem ent su pprim és selon  
le  ry th m e p révu  p o u r  les  ¿ch an ges entre 
E lats e u rop éen s  (art. 134 ).

T o u te fo is , par déroga tion  à la  rég lé  
gén érale  du  T ra ité , les  Pays associés

pourront^ dans la  m esure nécessaire et 
p ourvu  qu ’ il n ’ en résulte aucune d iscri 
m ination  nou velle  entre les six pays de 
la C n n i m u n i t u l è  E u r o p é e n n e ,  percevoir 
des d roits d e  douane qui répondent aux 
nécessites de leur développem ent et aux 
b esoins d e  leu r industrialisation ou  qui, 
d e  caractère fiscal, on t p ou r Lut d ’ a li 
m enter leu r budget.

Ces d ispositions libéra les laissent en 
fait aux autorités responsables des Pays 
d ’ outre-m er la liberté  de dérision  ; c ’ est 
à ces autorités q u 'i l  appartiendra de co n 
c i l ie r  l 'im p é ra tif d e  rabaissem ent des 
p rix  des m archandises im portées de la 
C o m m u n a u té , par le  systèm e du lib re  
échange, avec celu i de la protection  des 
industries loca les  naissantes ou  ce lu i des 
nécessités budgétaires.

Aussi b ien , le  T raité de R o m e , b o u s  

réserve du^ respect du p rin cip e  de la sup 
p ression  réc ip roq u e  des droits de douane 
entre la C om m unauté et les Pays asso 
c iés , n ’ a ffccte en rien  les com pétences 
de ces dern iers en m atière douan ière.

O n sait en particu lier que  les  T erritoires 
d ’ ou tre-m er de la zon e  fran c étaient, ju s 
qu ’ à présent, sous un rég im e d ’ autonom ie 
douan ière , chaque T errito ire  o u  groupe 
d e  T errito ires  ayant son  tarif p rop re  voté 
par l ’ assem blée représentative et approuvé 
par le  gouvernem ent de la R ép u b liq u e . 
M aintenant a u e  la plupart d e  ces  T erri 
toires sont devenus Etats m em bres de la 
C om m unauté France O utre-M er (1 ) ,  cette 
a u ton om ie  sera plus com p lè te , puisque 
rétab lissem en t des nouveaux tarifs ne 
relèvera p lus que  des autorités lo ca les , 
sons réserve b ien  entendu q u e  les d isp o 
s ition s ainsi arrêtées restent dans le  cadre 
d e  a la p o lit iq u e  éco n o m iq u e  et financière 
com m u n e  »  qui est du d om ain e d e  la 
com péten ce  d e  lad ite  C om m unauté.

L es Pays et T errito ires  associés con ser 
vent notam m ent la m aîtrise des tarifs 
app lica b les  aux pays tiers et se trouvent, 
de ce  fa it, e n  z o n e  d e  l i b r e  é c h a n g e  avec 
l ’ u n ion  douan ière  de la C o m m u n a u t é  E u - 
r o p é e n n e .  L e  T raité stipu le  cependant 
q u e , s i le  niveau des droits applicables 
aux m archandises en proven an ce  des 
pays tiers à l ’ entrée dans un pays associé 
est d e  nature à p ro v o q u e r  des détou rn e 
m ents d e  trafic au détrim ent d ’ un des 
Etats m em bres, ce lu i-c i peut dem ander à 
la C om m ission  d e  p rop oser  aux autres 
Etats m em bres les  m esures nécessaires 
p ou r rem éd ier à cette situation .

N oton s q u e  l ’ avantage d e  la suppres 
s ion  progressive  des d roits d e  douan e 
en tre  la  C o m m u n a u t é  E u r o p é e n n e  et les 
Pays associés, n e jou era  pas en  faveur d e  
certains pays et territoires q u i, en ra ison  
des ob liga tion s  Internationales particu 
lières auxquelles ils  sont sou m is , a p p li 
quent d é jà  un tarif douan ier non d iscr i 
m in ato ire . Il s’ agit notam m ent du T o g o  
et du  C am eroun , en vertu des a ccords de 
tutelle du  13 d écem bre  1016, des Elats 
d e  l ’ ancienne A fr iq u e  E quatoriale Fran-

i l )  P o u r  é v i t e r  t o u t e  c o n f u s i o n  a v e c  l a  

C o m m u n a u t é  R c o n o m l m i e  K u r o p é e n n e ,  n o u s  

d é si g n e r o n s d a n s l a  p r é se n t e  é t u d e  la  <  C o m 

m u n a u t é  »  In st i t u é e  p a r  l a  C o n st i t u t i o n  d u  

5  o c t o b r e  1 0 3 8 ,  so u s l e  n o m  d e  «  C o m m u 

n a u t é  F r a n c e  O u t r e - M e r  » .

çaise et du  C on g o  D clge , qu i fon t partie 
du  bassin con ven tion n el du  C on g o  (acte 
de D erlin de 1885 et con v en tion  d e  Saint- 
G erm ain-en-Laye du 10 septem bre 1919).

Ces cas particu liers restreignent ainsi 
la portée  générale du désarm em ent doua 
n ier des pays associés pris dans leur 
ensem ble- «

A ussi, b eau cou p  p lus im portant appa
raît l ’ é lim in ation  des restrictions quanti 
tatives prévu e par la C on ven tion  annexe 
(art. 10, 11 et 1 2 ) , les m od alités arrêtées 
devant abou tir au dou b lem en t des contin 
gents au term e d e  la  p rem ière  p ériod e  de 
c in q  ans.

Les pays associés b én éficieron t ainsi de 
facilités  n ou velles  d ’ approvisionnem ent 
des m archandises q u ’ ils im portent en 
grande quantité : tissus d e  co to n , ma
ch in es, a u tom ob iles , p rodu its  m étallur 
g iques, su cre, r iz , pneu m atiqu es, ciments 
et liants, etc.

D isp osan t d ’ un m a rch é  d ’ a p p ro 
v is ion n em en t p lu s  la rge , c ’ est-à- 
d ire  d ’ un p lu s  gran d  n o m b re  de 
fou rn isseu rs, les  P a ys  associés, par 
le  je u  d ’ u n e  c o n c u r re n ce  a ccru e  et 
grâce  à l ’ é lim in a tio n  progressive 
des entraves d ou a n ières  et con tin 
gentâm es, b é n é fic ie ro n t a in si, p ou r  
leurs b ien s  d ’ é q u ip e m e n t et leurs 
b ien s  d e  co n so m m a tio n , d e  p rix  
p lu s  bas et en  tire ron t u n  avantage 
ré e l d on t l ’ in flu en ce  se fera favo 
ra b lem en t sen tir  sur le  n iveau  élevé 
d es  p r ix  lo ca u x . C ette  ou v ertu re  du 
m a rch é  e u r o p é e n  a u x  achats des 
P a ys  d ’ o u tre -m e r  associés im p li 
q u e , ra p p e lo n s -le , p o u r  la  F rance, 
l ’ a b a n d on  d e  la  p o s it io n  p ré p o n d é 
ran te  q u ’ e l le  o c c u p a it  dans les im 
p orta tion s  d e  ces  p a ys  et q u ’ e lle  a 
v o lon ta irem en t a cce p té  d e  sacrifier.

M ais, si l ’ o n  veu t q u e  l ’ op éra tion  
so it à lo n g  te rm e  v ia b le  et é q u i 
l ib r é e , i l  est in d isp e n sa b le  q u e  le 
d é v e lo p p e m e n t d es  im p orta tion s  
a fr ica in es  d e  p ro d u its  eu rop éen s 
so it co m p e n sé  p a r  l ’ a ccroissem ent 

des e x p orta tion s  a fr ica in es  sur 
l ’ E u ro p e .

Q u elles  son t le s  p ersp ectiv es  o f 
fertes  p a r  le  M a rch é  co m m u n  sur 
c e  p la n  ?

D i r e c t i o n  A f r i q u e  v e r s  V E u r o p e .  
Les im p orta tion s  o r ig in a ire s  des 
P a ys  d 'o u tre -m e r  associés bénéfi 
c ie n t , à le u r  en trée  dans les Etats 
m em b res , d e  l ’ c l im in a t io n  totale 
des d ro its  d e  d o u a n e  q u i d o it  inter 
v e n ir  p rogressivem en t e n tre  les 
Etats m em bres  co n fo rm é m e n t aux 
d isp os ition s  gén éra les  d u  T ra ité .
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Cela veu t d ir e  q u e  dans q u in ze  
ans, tou s les p r o d u its  des P a ys as
sociés , q u 'i ls  so ien t a g rico les , in d u s 
triels ou  artisan au x en treron t sur 
le  m a rch é  d e  la  C o m m u n a u t é  E u - 
r o p é e n n e ,  d a n s  le  sens in verse , il  
est im p o ss ib le  à la  C o m m u n a u t é  de  
se p ro té g e r  c o n tr e  les  p ro d u its  des 
Etats a fr ica in s . I l  y  a là  en  faveur 
de ces  E tats u n e  d iscr im in a tion  
q u 'i l  a p p a ra ît  n écessa ire  d e  so u li 
gner.

M ais l 'U n io n  d o u a n iè re  su r la 
q u e lle  est fo n d é e  la  C o m m u n a u t é  
im p liq u e  n o n  seu lem en t l 'é l im in a 
tion  des d ro its  d e  d o u a n e  et des 
restriction s q u a n tita tives  e n tre  les 
Etats m e m b r e s , m a is  éga lem en t 
r é ta b lis se m e n t d 'u n  ta r if  d ou a n ier  
com m u n  d a n s  le s  re la t io n s  d e  ces 
E tats a v ec  le s  p a y s  tiers.

L ors des n é g o c ia tio n s , la question  s’ est 
donc p o sé e  d e  sa v o ir  s i la p ro tection  du 
tarif extérieu r co m m u n  s 'étendra it aux 
produits d es  Pays d*outre-m er associés, 
c’ est-à-dire s i ces  p rod u its  bénéficiera ient 
d’ un  a c c è s  p r i v i l é g i é  au m arch é de la 
C o m m u n a u t é  E u r o p é e n n e  afin qu*ils pu is 
sent co n cu rre n ce r  avantageusem ent les 
produ its s im ila ires  proven an t d e  l 'e x té 
rieur.

C e p ro b lè m e  se  heurta it à d e  graves 
d ifficu ltés du fait q u e  certa in s p rod u its  tro 
picaux provenant d e  pays tiers entraient 
dans p lusieurs Etats d e  la C o m m u n a u t é , 
soit en  fra n ch ise  d e d ro its , s o it  sou s un 
rég im e d e d ro its  m o d é ré s . T e l  était le  cas 
de  l 'A lle m a g n e , p o u r  les bananes, des 
pays du  B én é lu x  et d e  l ’ Ita lie , p o u r  le  

ca fé .

I l  a d o n c  fa llu  s 'a rrêter  à  une 
so lu tion  d e  co m p ro m is . En ce  q u i 
co n ce rn e  tro is  gran ds p rod u its , un 
n iveau  d e  p ro te ctio n  a été  d éter 
m in é , n iveau  q u i n e  sera  atteint 
q u e  p a r  p a liers  successifs à l 'e x p i 
ration  d e  la p é r io d e  d e  transition  
et q u i sera a lors  d e  9 %  p o u r  le  
ca ca o , 16 %  p o u r  le  ca fé  et 20 %  
p o u r  la  b a n a n e , avec cep en d a n t 
certa ines restriction s p o u r  les  d eu x  
d ern iers  p rod u its .

P o u r  le  c a c a o ,  il  n ’ y  a aucune excep 
t ion  :  le s  p rod u ction s  d e  la son e  franc 
et d u  C on go  B e lg e  trouveront sur le  m ar
ch é  eu rop éen  u n  écou lem en t q u i sera 
p rotégé  par l e  droit d e  9 %  auquel seront 
assujettis sans restriction  les autres pays 
du  m on d e  exportateurs d e  ca ca o . O n  
com p ren d  dès lo rs  la p osition  hostile  
du  G hana —  don t la p ro d u ctio n  de 
cacao a vois in e  250.000 tonnes —  à l ’ égard 
du M arché com m u n .

P ou r le  c a f é  et la b a n a n e , en  vertu de 
p ro to co le s  particu liers annexés au Traité , 
les Etats m entionnés ci-dessus bénéficient 
de contingents tarifa ires, c ’ est-à-dire 
q u ’ ils  pourron t con tin u er à se p rocu rer 
ces p rodu its  en  p roven an ce  de pays tiers, 
soit en  franch ise  de  d ro its , soit se lon  les 
d ro its  a pp licab les  lo rs  d e  l ’ entrée en  
v igu eu r du T ra ité , l e  v o lu m e  des con tin 
gents d im in u an t p rogressivem ent ju squ ’ à 
la suppression  co m p lè te  o u  ju squ ’ à un 
certain  n iveau , se lon  les cas.

O utre les ra isons in d iqu ées  p lu s haut, 
ces contingents tarifa ires trouvent leur 
ju stifica tion  dans le  fait qu e  la p rod u c 
t ion  des T errito ires  d ’ ou tre-m er n ’ était 
pas en  m esure d e  co u v r ir  la con som m a 
t ion  d es  pays susvisés, o n  n e  saurait in 
terd ire  à ces  dern iers d e  b én éfic ier  de 
tarifs p riv ilég iés  p o u r  le  surplus d e  leurs 
besoins.

Régim o spcciot pour le  ca fé  
•t les bananes

C  est ainsi qu e  p ou r le  c a f é ,  les besoins 
d ’ im portation  d u  M arché com m u n  sont 
d ’ environ  250.000 tonnes d* «  A rabica  *• 
a lors qu e  la p rod u ction  annuelle totale 
de  cette variété dans les pays associés 
s ’ é lève  actuellem ent à 35.000 tonnes. II 
n e  faut pas o u b lie r  en effet q u e  les pays 
d ’ A fr iq u e  sont essentiellem ent p rod u c 
teurs d e  «  R obusta » .  D es contlncents 
tarifaires on t d o n c  été accordés au B éné 
lu x , o ù  le  ca fé  entrait en  franchise de 
d ro its  et à l ’ Ita lie  où  ce  produit acquit 
tait un  d ro it  correspondant à 8 %  a d  
v a l o r e m . Ces con tin cen ts disparaîtront 
au term e de la p é r io d e  transitoire, pour 
le  B én élu x , et auatre ans plus tard, pour 
l ’ Ita lie. E n  A llem agne frro s  consom m a 
teur d e ca fé ) o ù  c e  prod u it était frappé 
a P  entrée par des dro its  très élevés 
(134 F ) ,  le  p ro b lè m e  d e  contingents tari
fa ires n e  s’ est pas p o sé . M ais cet Etat 
consom m ant presque exclusivem ent de 
1* «  A rabica  »  (en 1957 il n ’ a reçu que
4.000 tonnes de «  RobnM a »  sur une im 
portation  tota le  de 155.000 ton n es), ce 
n ’ est q u e  par le  déveloon em en t de la 
con som m ation  du ca fé  so lu b le  et grâce à 
un  gros e ffort d e p ropagan de, o u ’ on  
pourra trouver, dans c e  pays, un d éb ou 
ch é  p ou r le  «  R obusta »  q u i est un ex 
ce llen t p rod u it de m clan ae. Q uant aux 
autres Etats —  n on  com p ris  la F rance —« 
qu i im portaient annuellem ent 35.000 ton 
nes d e  ff R obusta »  d ’ A n so la , d ’ Indoné 
s ie  et d ’ O ueanda, ils  s’ apnrovisionneront 
dans les Etats africains d e  la zon e fran c et 
au C on go B el c e  grâce n la protection  de 
16 %  d on t leurs p rod u ction s  bén éfic ie 
ron t.

D e  m êm e p o u r  les  b a n a n e s , le s  pays 
associés d on t la  p rod u ction  dépasse à 
p e in e  400.000 tonnes, n e  peuvent satis
fa ire  aux besoin s des Etats de la  C om m u 
nauté q u i app roch ent d e 800.000 tonnes 
d o n t , p o u r  l ’ A llem agn e, 300.000 tonnes.

P R O D U C T IO N  A G R IC O L E  DES P R IN C IP A U X  P A Y S A SSO CIES A U  M A R C H E  C O M M U N  EN  1 9 5 7

(en  m illiers de  tonnes)

C A C A O  

(tèves) 
campagne 
56-57 (1)

C A F E  

campagne 
56-57 (1)

B A N A N E S

A R A C H I D E S

non
décortiquées

C O T O N

graines SI SA L

B O I S  

grumes 
1.000 m3

A n ciens T errito ires  d 'A .O .F ....................... ..
d o n t :

7 2 116

1

108 9 4 5 ,7

13
3

8 0

1 2 ,9 2 7

2 .3 5

0 ,6 2 3  (2 ) 5 1 0

Q 8 2
Soudan .......................................................... 5 .0 3

2 J H 1

0 ,1 1 4

C ô te  d 'iv o ir e  .............................................. .. 106 2 6 5 1 0
M au ritan ie  .............................................. - •
N iger .....................................................

7 2
113

7 3 2
4 ,7

180

H a u te -V o l ta  ............................ .. ................. 2 ,6 0 5
1 0 1 ,9A n ciens T errito ires  d 'A .E .F ............................

d o n t  :
2 ,9

2 .7
0 ,2

5 1 /3 3 0  (2 ) 1 .4 0 0

1 .3 2 0
■  C an aa  ..................................................... 2 7

15
137

2 3
8

103

1 7 6

8 0
5 3 7

6 4 ,9

5

T cH od .......................................................
M a d agascar .............................................
T o g o  . ..........................................................

0 ,4
4 ,5

6 3
0 ,0 3

4 ,8

51
6 ,6

1 9 .5
0 ,0 4 5
2
0 ,2

5 4 ,9

1 2 ,1 7 0 —

C am eroun ..........................................................
C om ores ................................................ ............
N ouvelle  C a lédon ie  ........................................
O céan ie  F r a n ç a is e ...........................................
C on go  B e l g e ........................................ ..

9 0

3 6 ,2

17

1 2 9 ,8

1 ,1 6 0

0 ,1 3

3 5 0

8 2 7

(\) P o u r  le s c a m p a gn e s 1 9 5 7 - 1 9 5 8 ,  le s p r é v isio n s so n t  le s su i v a n t e s :

C a c a o  :  A  O  F .  4 7  0 0 0  T . ;  C a m e r o u n  5 5 . 0 0 0  T . ;  T o g o  4 . 5 0 0  T .
C a f é  : A . O  F .  1 1 3 . 0 0 0  T . ;  M a d a g a sc a r  5 4 . 0 0 0  T . ;  Ca m e r o u n  2 1 . 0 0 0  T . ;  T o go  7 . 5 0 0  T . ;  C o n go  Be lge  5 8 . 8 0 0  T  

( 2 )  L a  v e n t i l a t i o n  p a r  p a y s n 'a  p a s é t é  p u b lié e .
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L 'application  du  droit de 20 %  aurait eu 
de sérieuses incidences notamment sur le 
m arché allem and qui est surtout alimenté 
par des bananes im portées e n  f r a n c h i s e  
de l'E quateur, de la C olom bie , du Guate
mala et du H onduras. Un contingent spé 
cia l de bananes pouvant être im porté en 
franchise lu i est, en conséquence, attribué 
sur la base de ses im portations en prove 
nance des pays tiers, effectuées en 1956 
(290.000 tonnes). Ce contingent fixé au 
départ a 90 %  du  tonnage de référence 
sera progressivem ent ramené au cours de 
la p ériode  transitoire à 75 % .  La p rotec 
tion  de 20 % n e  s’ appliquera donc en 
Allem agne que sur le  quart de ses im por 
tations. Mais si la consom m ation s’ ac
cro ît, c e  que tout perm et de supposer, 
cette protection  s’ étendra à la  m oitié  du 
supplém ent de consom m ation.

Si les perspectives de d ébou ch é pour 
les bananes des pays associés sont donc 
lo in  d ’ être négligeables, l ’ avantage con 
senti à l ’ A llem agne n ’ en apparaît pas 
m oins très im portant. C’ est que  dans ce 
pays, se pose un problèm e supplém en 
taire, celu i de la qualité : la clientèle 
allem ande, en effet, apprécie surtout la 
variété «  G ros M ichel »  que seuls, parmi 
les pays associés, peuvent fourn ir le  
Cam eroun et le  C ongo B elge d ont les 
productions avoisinent respectivem ent
60.000 et 30.000 tonnes.

L 'expa n sion
d e s m a r c h é s a g r i c o le s

A insi q u e  le  sou ligne le  prem ier 
rap p ort général sur l ’ activité d e  la 
C om m unauté E con om iqu e  E u ro 
péenne, les p roblèm es posés par 
l ’ expansion  des m archés p ou r  les 
produ its  agricoles d ’ outre-m er sont 
à p rem ière  vue des p roblèm es à 
lo n g  term e, en  ce  sens q u e  le  désar
m em ent douanier et co n tin g e n ta is  
et rétablissem ent du  tari £ douanier 
com m u n ne seront pas achevés 
avant d ou ze  ans au m in im um . M ais 
ce  sont aussi des problèm es à 
m oyen  term e, pu isque, com m e le  
reconnaît la  résolution  finale d e  la 
C on férence d e  Stresa, le  d éve lop 
pem ent des p rodu ction s et d e  la 
dem ande dans les Pays et T erri 
toires associés devront être pris en 
considération  lors d e  Y  é l a b o r a t i o n  
d e  l a  p o l i t i q u e  c o m m u n e  d a n s  l e  
d o m a i n e  d e  l 9A g r i c u l t u r e  q u i cons 
titue, com m e on  le  sait, l ’ un des 
ob jectifs  prim ord iau x  du Traité de 
R om e . Ces p roblèm es ont enfin un 
caractère im m édiat dans la  mesure 
où  la  con jon ctu re  du m arché m on 
dial et les difficultés éventuelles 
rencontrées en  m atière d ’ exporta 
tions trop ica les, pourraient am ener 
u n e  situation capable  de gêner 
l ’ édification d e  la  C o m m u n a u t é  
E u r o p é e n n e .

Aussi la  C om m ission  européenne 
con sidère-t-e lle  que cet état de dé 
p endance des Pays et Territoires 
d9ou tre-m er à l ’ égard des m archés 
extérieurs justifie une étude atten 

tive des conditions d ’ écoulem ent 
de leurs produits et d e  l ’ évolution 
de  la consom m ation  tant sur le 
plan m ondial que sur celui de la 
Communauté Européenne, ainsi 
que l ’ exam en du problèm e de 
l ’ adaptation qualitative des p ro 
ductions d ’ outre-m er aux besoins de 
l ’ E urope et du reste du m onde qui 
se p ose , com m e nous l ’ avons vu, 
p ou r  d e  nom breux produits n o 
tam m ent p ou r  le  café, le  cacao, la 
banane et les oléagineux.

E lle se p ropose  égalem ent de 
tenir le  p lus grand com pte  du fait 
que la  prédom inance incontestable 
d e  l ’ agriculture dans les économ ies 
d ’ outre-m er oriente naturellem ent 
les p réoccupations des responsables 
locau x  vers les p roblèm es d9orga
nisation de la production et des 
échanges agricoles au sein dç la 
Communauté.

Organisation com m une
des marchés agricoles européens

C ’ est q u e  le  désir d e  tous les 
agriculteurs du  m on de est de bén é 
ficier d ’ une stabilité des cours 
d ’ achat q u i leu r perm ette d ’ entre 
p ren dre  u n  e ffo r t  avec des chances 
de réussite et d e  surm onter sur une 
p ériod e  donnée les aléas inévitables 
d e  toute cu ltu re , aléas q u i, outre 
m er, tiennent surtout aux circons 
tances dlim atiques et aux parasites, 
m algré des con d ition s pédologiques 
et techn iques suffisantes.

La p o lit iq u e  com m u n e qu ’ envi 
sage le  T raité d e  R om e  répond  à 
ces préoccupations. E lle  a en  effet 
pour bu t notam m ent d ’ accroître la 
productiv ité  en  développant le  p ro 
grès tech n iqu e et en  assurant un 
em p lo i op tim u m  d e  la  m ain- 
d ’ œ u vre , d ’ assurer un niveau de

vie équitable à la  population  agri
co le , de stabiliser les m archés, de 
g u r u n lir  la sécurité des approvi 
sionnem ents, d ’ assurer des prix  
raisonnables dans les livraisons aux 
consom m ateurs, étant entendu que 
dans l ’élaboration d e  cette p o li 
tique com m une, il sera tenu com pte 
de la nécessité d ’ opérer graduel
lement les ajustements opportuns.

En vue d ’ atteindre ces objectifs, 
une organisation progressive com 
m une des marchés agricoles euro 
péens est prévue, qui aura la pos 
sibilité d ’ em ployer toutes les m e 
sures nécessaires : réglementation 
des prix ; subventions tant à la 
production qu ’ à la com mercialisa 
tion  des différents produits ; sys
tèmes de stockage et d e  report ; 
mécanismes com m uns de stabilisa 
tion à l ’im portation et à l ’ expor 
tation.

Deux dispositions particulières m éri
tent d ’ être notées :

Selon la première, il  est permis à cha
que Etat membre d ’ appliquer pour cer
tains produits, d ’ une façon non discri 
minatoire el en remplacement des contin 
gents u n  s y s t è m e  d e  p r i x  m i n i m u m ,  mais 
seulement dans le  cas où  des importa
tions agricoles viendraient dans les mar
chés de cet Etat à entraîner une baisse 
des prix agricoles au-dessous d ’ un certain 
seuil. Ces importations pourraient alors 
être, soit temporairement suspendues ou 
réduites, soit soumises à la condition 
d ’ être réalisées à un prix supérieur au 
aux organisations nationales de marchés, 
prix minimum fixé.

Selon la seconde, jusqu’ à la substitution 
de l ’ une des form es d’ organisation com 
mune envisagées, d e s  a c c o r d s  o u  c o n t r a t s  
à  l o n g  t e r m e  peuvent être conclus entre 
les Etats membres et les pays exporta 
teurs, pour assurer aux producteurs na
tionaux l ’ écoulem ent de leur production.

Précisons que l ’ organisation euro 
péenne com m une de m archés agri 
coles ne saurait se substituer à une 
organisation nationale que si elle

PRINCIPALES IM PORTATIONS DES PAYS ET TERRITOIRES ASSOCIES EN 1957

(e n  m i l l ie r s  d e  to n n e s )

I m p o r t a t i o n s  e n  p r o v e n a n c e  d e s « Si x  » 

( e n  m i l l i e r s d e  t o n n e s)

P r o d u i t s

O u t r e - M e r

f r a n ç a i s
C o n g o  Be l g e

So m a l i e  

e t  N o u v e l l e  

G u i n é e

T o t a l

Po u r c e n t a g e  

d e s  Im p o r t .

d e s Si x  

p a r  r a p p o r t  

a u x  Im p o r t ,  

t o t a l e s

F e r ,  f o n t e  a c i e r  . . . . .  

M a c h i n e s  e t  a p p a r e i l s

1 9 0 , 0  (  +  ) 2 0 7 , 0  (  +  ) 0 , 7 3 9 7 , 7 8 3  %

m é c a n .  e t  é l e c t r .  .  . 4 0 , 0  (  +  ) 3 8 , 0  ( + ) 0 , 7 7 8 , 7 6 8  %

C i m e n t  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 0 7 , 4 8 6 , 0  (  +  ) 1 2 , 0  (  +  ) 5 0 5 , 4 71 %

P r o d u i t s  p é t r o l i e r s  . .  . 1 0 0 , 0  (  +  ) 1 2 5 , 0  ( +  ) 9 , 0  ( +  ) 2 3 4 , 0 17 %

P a p i e r s  e t  a p p l i c a t i o n s 1 2 , 0  (  +  1 1 2 , 0 1 , 0 2 5 , 0 5 0 %

Su c r e  .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 3 , 5 8 , 0  ( +  ) 0 , 2 101,7 8 0  %

T i s s u s  d e  c o t o n . . . . . . . . . 1 7 , 3 3 , 0  (  +  j 0 , 9 2 1 ,2 4 9  %

(  +  )  Est im at ions.
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offre? des ga ra n ties  é q u iv a le n te «  et 
flHHiiro a u x  é c h a n g e s  â l 'in té r ie u r  d e  
ln C .Æ ./i., d es  c o n d it io n s  a n a lo 
gues à ce lle s  q u i e x is ten t d a n s  u n  
m arché n a tio n a l.

Lflfl p r o d u its  a g r ic o le s  q u i p e u 
vent fa ire  l 'o b j e t  d e  m esu res  d 'o r 
gan isation  c o m m u n e  e t  a u x q u e ls , 
selon  l ’ a r t ic le  38-3  d u  T r a ité , son t 
a p p lica b le s  les  d isp o s it io n s  g é n é 

rales co n s a cré e s  îi l 'a g r ic u ltu r e  
(art;  39  à 4 6 ) ,  s o n t  é n u m é ré e s  sur 
u n e lis te  fa isa n t l 'o b j e t  d e  l 'a n 
nexe I I  d u  T r a ité , lis te  o ù  l 'o n  

trou ve  d es  p r o d u its  d 'o r ig in e  t r o p i 
ca le  : lé g u m e s , fru its  c o m e s t ib le s , 
ea fé , th é  et é p ic e s ,  c é r é a le s , gra in es  
et fru its  o lé a g in e u x , h u ile s  v é g é 

tales, s u cre  e t  s ir o p s , c a c a o  e t 
tabacs.

L es d is p o s it io n s  a n a ly sées  c i -d e s 

sus o n t  d o n c  u n  in té r ê t  ce r ta in  
p ou r  le s  p r o d u c te u r s  d 'o u t r e -m e r  

d on t le s  c o n c lu s io n s  d e  la  C o n fé 
ren ce  d e  S tresa  p e r m e tte n t  d e  p e n 

ser q u 'i ls  s e ro n t  é tr o ite m e n t  asso 

c iés  à l 'o r g a n is a t io n  d e s  m a rch é s  
e u ro p é e n s . U n e  t e lle  m e su re  d e 

vient in d is p e n s a b le  lo r s q u e  les  p r o 

d u c tio n s  d e  l 'E u r o p e  e t  d e  l 'O u tr e -  
M er so n t in te r c h a n g e a b le s  c o m m e  

c 'est le  ca s  p o u r  le s  c o r p s  gras , et 

ce  d 'a u ta n t  p lu s  q u e  le  t a r i f  e x té 

r ieu r c o m m u n  n e  p r é v o it  p a s  d e  

p ro te c t io n s  p o u r  c e  g e n r e  d e  p r o 

d u its . C 'e s t  p o u r q u o i  l ’ o rg a n isa t io n  
c o m m u n e  d u  m a r c h é  d e s  o lé a g i 

n eux in téresse  p a r t ic u liè r e m e n t  le s  

p ro d u cte u rs  d 'o u t r e -m e r  d e  la  z o n e  

fra n c , c a r  ce s  p r o d u it s  co n s t itu e n t  

p ra t iq u e m e n t la  s e u le  r e ss o u r c e  d e  

la p o p u la t io n  d e  c e r ta in s  E tats 

a fr ica in s  (a n  S é n é g a l, le s  a r a c h id e s ; 
au D a h o m e y , le s  p a lm is te s  e t  h u ile s  

d e  p a lm e ) ,  e t  le s  o lé a g in e u x  son t 

p arm i le s  p r o d u its  le s  p lu s  p r o t é 

gés d e  la  z o n e  fra n c .

A jo u to n s  q u e  la  lis te  d es  p r o 
d u its  a g r ico le s  fa isant l 'o b j e t  d e  
l ’ an n exe  I I  n 'e s t  pas d é fin itiv em en t 

c lo se  : se lo n  l 'a r t ic le  3 8 , d a n s  u n  
d é la i d e  d e u x  ans, à c o m p t e r  d e  
l 'e n tr é e  e n  v ig u e u r  d u  T r a ité , des 
p ro d u its  p o u r r o n t  ê tre  a jo u té s  a 

ce tte  lis te  p a r  d é c is io n  d u  C o n se il 
des M in istres  sta tu an t a la  m a jo 

r ité  q u a lifié e .

St a b i l i s a t i o n  d e s  p r i x  

d e s  m a t i è r e s  p r e m i è r e s

L ’ im p o r ta n c e  d u  p r o b lè m e  des 

p r ix  d es  m a tiè res  p r e m iè r e s  a été  
s o u lig n é e  d e  fa ç o n  to u te  p a r t ic u 
l iè r e  p a r  M . R o b e r t  L e m a ig n e n , 

m e m b r e  d e  la  C o m m is s io n  e u r o 
p é e n n e , ch a rg é  d u  s e cte u r  d es  P a y s  
e t  T e r r ito ir e s  d 'o u t r e -m e r ,  d a n s  

u n e  c o n fé r e n c e  fa ite  à B ra z z a v ille  
le  18 ja n v ie r  d e r n ie r  :

«  L 'u n  d es  p r o b lè m e s , a -t - i l  p r é 

c is é , q u i to u c h e  le  p lu s  le s  p a y s  en  
co u r s  d e  d é v e lo p p e m e n t , c 'e s t  in 

d is c u ta b le m e n t  le s  f lu c tu a t io n s  e x 

cessives  e t  a r t ific ie lle s  d u  p r ix  des 
m a tiè res  p r e m iè r e s . T o u te s  les  

é tu d es  é c o n o m iq u e s  p r o u v e n t  q u e  
q u e l q u e  s o it  le  v o lu m e  d es  in v es 

t issem en ts  d e  la  t o ta lité  d es  p a y s  
d u  m o n d e  d a n s  le s  p a y s  s o u s -d é v e - 

lo p p é s ,  ce s  in v estissem en ts  s o n t  in 

fé r ie u rs  a u x  p e r te s  q u e  ca u s e n t  a 

ce s  p a y s  s o u s -d é v e lo p p é s  p r o d u c 

teu rs  e t  so u v e n t  m o n o -p r o d u c te u r s  

d e  p r o d u its  t r o p ic a u x , u n e  f lu c tu a 
t io n  b r u ta le  d u  p r ix  d e  c e s  m a tiè re s  
p r e m iè r e s .. .

a U n e  d e  n o è  g ra n d e s  p r é o c c u 

p a t io n s , c e l le  à la q u e l le  n o u s , 
C o m m u n a u té  E u r o p é e n n e ,  n o u s  

d e m a n d o n s  a u x  a u tres  p a y s , a u x  

p a y s  a ssoc iés , a u x  p a y s  e x té r ie u r s , 

d e  p r e n d r e  p a r t , c 'e s t  d e  t r o u v e r  

m o y e n  n o n  p a s  d 'é t a b l i r  u n e  sta 
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(e n  m ill ie r s d e  t onn e s)

A  O.F. A.E.F. Mad a 
gascar

Came 
roun Guinée

Nlla -
Caléd.

Congo
Belge

Phosphot e  d e  c h a u x .  •

Ch r om e  . .  . . . . . . . . . . . . .

M in é r a l  d e  p lom b  , . .  

M ic a  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 , 3

3 , 4

3 . 5

0 , 9 6 3

6 4

3

P é t r o l e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

M ln Ar ol de  fer 1 . 0 8 9

1 7 3

2 3 4

Baux it e 3 6 6

M a n ga n è se  . . . . . . . . . . . . .

M in e r a i  d 'é t a in  . . . . . . . .

M in e r a i  d e  t u n gst è n e

( 6 0  % )  . . . . . . . . . . . . . . .

N ick e l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 5 1 0 8

8

1 . 7 9 9

3 6 7

1 2 , 7

1 , 9 1 4

M in e r a i  d e  cu ivr e  . .

Or ( k g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

D ia m a n t s ( 1 . 0 0 0  car . ) . 3 0 0

9 5 7 , 4

1 0 9 , 2

2 6 , 2 3 3 9

2 4 2 , 2  

1 1 . 5 4 0  

1 5 . 6 4 5  ( 1 )

(1) Diam ant s Industriel«.

b il it é  a b s o lu e  d es  p r ix  ( c ’ est u n e  
v u e  d e  l ’ e s p r it  ir r é a lis a b le )  m a is  
p a r  d es  a c c o r d s  su ffisants e n tr e  
p r o d u c te u r s  d es  s ix  p a y s  d ’ a b o r d , 
p u is  d es  a u tres  e n s u ite , d  é v ite r  
d e s  e f fo n d r e m e n ts  b r u s q u e s  d e s  
p r ix  p a y é s  a u x  p r o d u c te u r s .

«  E n tre  p r o d u c te u r s  d es  s ix  pays 
e t  e n tr e  c o n s o m m a te u r s  d e s  s ix  
p a y s , n o u s  v o u d r io n s  a rr iv e r , d a n s  
u n e  c e r ta in e  m e su re , à c e  q u e  fo n t  
le s  ca isses  d e  s ta b ilis a t io n  q u i  e x is 

ten t d a n s  n o s  d iv e r s  p a y s ,  en  
F r a n c e , e n  I t a l ie ,  e n  B e lg iq u e ,  e t  
n o u s  a tta q u e r  à c e t te  p la ie  v é r ita b le  

d es  p a y s  s o u s -d é v e lo p p é s  q u 'e s t  la  
f lu c tu a tio n  b r u ta le  d es  c o u r s  des 

m a tiè re s  p r e m iè r e s .

«  S» n ie  u n e  o r g a n is a t io n  aussi 

p u is sa n te  é c o n o m iq u e m e n t  q u e  la  

C o m m u n a u t é  E c o n o m i q u e  E u r o - 
p é e n n e  est s u s c e p t ib le  d 'a r r iv e r  h 

u n  ré su lta t . S an s d o u t e ,  d e s  g r o u 
p e m e n ts  é c o n o m iq u e s ,  c o m m e  le  

G . A . T . T . , c o m m e  l 'O .B .C .B . ,  o n t  
e ssa y é  d 'a b o r d e r  c e  p r o b lè m e ,  m a is  

c e  s o n t  d es  s u je ts  t r o p  d é lic a ts , 

t r o p  c o m p le x e s  p o u r  q u 'o n  p u is se  

a r r iv e r  a  le s  r é s o u d r e  à* 18 o u  a  5 7 . 
O n  a , e n  r e v a n c h e , u n e  c h a n c e  s é 

r ie u se  à  S ix ,  s u r to u t  q u a n d  ce s  

s ix  s o n t  p lu s  e x p é r im e n té s  e n  la  

m a t iè r e  e t  q u a n d , e n  p lu s ,  i ls  p e u 

v e n t  a p p o r t e r ,  s u r  le s  m a r c h é s  in 

t e r n a t io n a u x , l e  p o id s  c o n s id é r a b le  

d e  le u r s  a ch a ts  e t  d e  le u r  p r o d u c 

t io n ,  c a r  d a n s  la  p lu p a r t  d e s  m a 

t iè r e s , c e s  s ix  p a y s  jo u e n t  l e  p r e 

m ie r  r ô le  d a n s  le  c o m m e r c e  n.

D é v e l o p p e m e n t  i n d u s t r i e l  

e t  c o m m e r c i a l

L es  P a y s  a sso c ié s , a in s i q u e  n o u s  

l 'a v o n s  v u , o n t  la  fa c u lt é  d e  m a in 

t e n ir  d e s  d r o i t s  d e  d o u a n e  s u r  le s  

im p o r t a t io n s  d e s  E ta ts  m e m b r e s  

d e  la  C . E . E .  d u  m o m e n t  q u e  la  

p e r c e p t io n  d e  c e s  d r o it s  r é p o n d  a u x  

n é ce ss ité s  d e  le u r  d é v e lo p p e m e n t  

e t  a u x  b e s o in s  d e  le u r  in d u s t r ia l i 
s a t io n .

Il est n p p n ru , en effet, aux négociateur» 
du Traité que si la form ule du libre 
échange présentait pour les Pays d 'outre 
mer un avantage incontestable du fait 
que leurs approvisionnements industriels 
se feront dans des conditions de prix 
meilleures puisqu'ils pourront mettre en 
concurrence les six pays de la C o m m u 

n a u t é , elle présentait dans certains cas 
un inconvénient majeur, celui de rendre 
extrêmement difficile l'industrialisation 
des pays associés. Comment, en effet, in 
dustrialiser des pays africains qui se 
trouveraient en butte n la concurrence 
sans limite et sans protection d ’ une in 
dustrie aussi com pétitive que celle  de 
F Europe occidentale ?
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uft l iM i i l f i u r  plaça.

Caittf d isp os ition  rép on d  p arfa i 
tem ent aux p réoccu p a tion *  d e i  res 
ponsable* p o lit iq u es  et aux asp ira 
tions de* jeu n es  A frica in s  q u i con - 
lid è rcu t  r in d u str ia lisa tion  co m m e  
le cr itère  du p rogrès  é co n o m iq u e , 
{/in d u s tr ia lisa tio n , en  a jou tan t nne 
valeur d e  tran sform ation  ii la p ro 
d u ction  bru te  lo c a le  des m atières 
prem ières, co n tr ib u e  en  e ffe t à 
a ccro ître  le  revenu n ation a l, a  d i 
versifier les structures é co n o m i-

qu es, à p ro m o u v o ir  la  naissance 
d ’ industriels e t d ’ épargnants a fri 
ca ins et enfin à créer  des salaires 
régu liers q u i se su p erp osen t aux 
revenus trad ition nels.

D u fait d e  la  p ro tection  d on t b é 
néficieront les industries lo ca les , 
l ’ industrie  eu rop éen n e  aura b ie n  
souvent in térêt i  insta ller des m a 
nufactures dans les P ays d ’ ou tre 
m er p o u r  y  fa b riq u er  des p rod u its  
destinés en  p artie  à la  con som m a 
tion  lo ca le , on  plutôt q u e  d ’ y  ex p é 
d ie r  des articles sim ila ires q u i se 
raient » leu r en trée frappés d e  droit 
d e  douane*

Sur an autre p lan , le  F on ds de 
d éve lop p em en t« d on t les Interven 
tion s  seron t com p lém en ta ires  des 

actions d é jà  entreprises par les 
Ktats m em bres ayant des relations 
particu lières avec des pays <1 outre*

n ier associés, p ourra  perm ettre de 
consacrer des m oyens supplém ent 
taires à la c r é a t i o n  d e  v é r i t a b l e s  
sofies t ! '  I n d u  H lr ia l ln n l  i o n  où  les 
entreprises seront assurées d e  dis« 
p oser du  m in im u m  d e  facilitée 
o u 'e lle s  on t l'h a b itu d e  d e  trouver 
dans les  pays les p lu s  évolu és : 
lia isons rou tières  et ferrov ia ires, 
a erod rom es, té lé -com m u n ica tion s, 
ap p rov is ion n em en t en  énergie et 
en  eau , installations sanitaires, ser 
v ices  p u b lics , e tc . I l  est u n  fait 
qu en  E u rop e  les industries se co n 
centrent d e  p lu s  en  p lu s  dans les 
zon es où  elles  peuvent s’ appuyer 
les unes sur les  autres.

D  au tre  p art, ainsi q u e  le  sou 
lign e  le  p rem ier  R a p p ort général

d e  la  C om m ission , l ’ exam en  des

p la ce  des réalisations perm ettront 
à des tech n icien s d e  la C o m m i t -  
n a u  t é  E u r o p é e n n e  d ’ é ta b lir  des

ou  d e  tech n iqu es qu i on t d e ja  été 
ap p liq u ées  dans d ’ autres pays, et 
éventuellem ent d e  les con se iller  
sur l ’ e m p lo i d e  ces techn iques et 
sur le  recrutem ent des techniciens 
en  p roven an ce des pays m em bres. 
C elte  action  pourra avoir une in 
fluence très favorab le  sur la c o o p é 
ration qu i d o it s’ éta b lir  entre les 
Etats de la  C om  m u flan f i  et les 
pays associés.

l e c e e #  e §  » ■  * » t «

<JMV IsVMttMMMflll p u t  m

Selon le m êm e K *jij/or1, s s  iw tr* 
point à I art if de la  ( , o m  m u M e m t é  
h u r o p / '< n r i e ‘  c A i w + r n e  l ‘ r o r o v r  
m ent aux in v M liiin iM iili prives 
qu i peut résulter dans les Pays et 
T errito ires  d ’ ou i re-tner# du  ft n — - 
cem ent accordé  à e^rtaim  p rojet*  
d  investissem ents pu b lies . C s i t  le  
cas, par exem p le , des am énage- 
m ents régionaux q u i provoqueront 
une p rod u ction  supplém entaire d e  
produ its  agricoles et entraîneront 
p a r  là  une m u ltip lica tion  des trans
ports  et la  création  d e  nouvelle« 
installations d e  traitem ent des ré 
co ltes . L es encouragem ents néces 
saires a un e ffo r t  com plém en ta ire  
d ’ investissem ents privés s ’ im pose 
ron t, soit q u ’ il  s’ agisse d ’ initiatives 
ém anant des ressortissants des Etats 
m em bres, soit qu ’ on  puisse faire 
ap p el à des cap itaux locau x .

O n peut a jou ter en core  qu ’ un 
pays ne peut norm alem ent déve 
lo p p e r  son industria lisation  que 
dans u n  c l i m a t  d e  s t a b i l i t é  d e  l a  
m o n n a i e  e t  d e s  p r i x . L e  M arché 
com m u n  eu rop éen  par l ’ ob lig a tion  
qu ’ il  im posait aux Etats m em bres 
d e  pratiquer, dans un con texte  gé 
néral d e  lib re  c ircu la tion  des m ar 
chandises, des personnes et des 
cap itau x , une p o lit iq u e  é co n o m i 
q u e  tendant à assurer l ’ éq u ilib re  
d e  leu r ba lan ce  g lob a le  des paie 
m ents et à m aintenir la  con fiance 
dans leu r m onnaie , tou t en veillant 
à assurer un haut degré  d ’ em p lo i 
et la  stabilité du  n iveau des p r ix , 
reposait en  fait sur u n  esprit d e  
con vertib ilité  des m onnaies et se 
révélait ainsi au départ co m m e  d e 
vant être  une ru de é c o le  d e  vérité . 
O n  peut d o n c  d ire  q u e  le s  Pays 
d 'ou tre -m er d e  la  zon e  fra n c  vont 
im m édiatem ent b én é fic ie r  grâce s» 
la  C o m m u n a u t é  E u r o p é e n n e  d 'u n e

tisse m ent s d e  cap itau x .

sulteront par le  iou d e  ta co n cu r 
rence entre fou rn i««H iw  européen** 
qu i se d éve lop p era  protreeM T** 
ment pendant la p é r io d e  d e  Iran**-» 
tlon« perm ettront un ahat**etueut 
des prix  d e  revient de* ob je t*  la« 
briqu és p a r  l %indu*trW  U>ca!e* Le# 
p op u lation s achèteront davantage 
d e  ces produ it« n ouveaux au fur et

Centrale Le M arinel de l 'U n ion  M inière du  Hout-Katango 
ou  C on go Belge

p ro je ts  à réa liser sur les ressources 
du  F on ds d e  d éve lop p em en t e u ro 
péen , ainsi q u e  le  co n trô le  sur co n jon ctu re  favorab le  aux inves-

contacts  d irects  avec les  services 
spécialisés des Pays et T errito ires. 
A  l ’ o cca sion  d e  ces contacts, i l  sera 
p oss ib le  d e  com m u n iq u er  à ces 
services le  résultat d ’ expériences

E nfin , si les  Etats a frica ins, pou r 
des m otifs  d 'é q u il ib r e  bu d géta ire , 
sont con d u its  à m ain ten ir  des 
d roits  d e  dou an e sur les im p orta 
tions d e  l ’ E u rop e , ils  n e  m an qu e 
ron t pas d ’ envisager d e  large« 
exem ptions en  faveu r des m atériel« 
d ’ équ ip em en t. Le* m eilleu re« con 
d ition s d ’ investissem ent q u i en  ré*
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à m esure q u o  ce u x -c i coû teron t 
moins ch er à fa b riq u er  et ceux-ci 
seront vendus à des p rix  d 'autant 
plus bas, q u e  la c lien tè le  s 'é la rg is 
sant, grâce à un p ou v o ir  d 'achat 
des p op u lation s accru  par d e  m eil 
leures con d ition s  d ’ a p p rov is ion n e 
ment et d ’ é cou lem en t d e  leurs 
productions, les jeu n es  m anufac 
tures pourront fon ction n er  au m axi 
mum de leu r cap acité . O n peut 
ainsi espérer q u e  le  processus au 
tom atique de d éve lop p em en t des 
industries d e  con som m ation , tel 
que nous l ’ avons con n u  en  E u rope, 
pourra être défin itivem ent am orcé.

Le  d r o i t  d 'é t a b l i sse m e n t

Dans les  relations entre les  Etats 
m em bres et les Pays et T erritoires 
(art. 13 2 ), le  d ro it  d ’ établissem ent 
des ressortissants et sociétés est 
réglé, con form ém en t aux d isposi 
tions et par ap p lica tion  des p ro cé 
dures prévues au ch a p itre  relatif 
au droit d ’ établissem ent (art. 52 à 
58) et sur u n e  base n on  d iscrim i 
natoire, sous réserve tou tefo is  des 
dispositions particu lières prises en 
vertu d e  l ’ a rticle  136.

Ces d isposition s particu lières ne 
sont autres q u e  ce lles  selon  les 
quelles les  m odalités et la  p ro cé 
dure de l ’ association  sont fixées 
par une C on ven tion  annexe, p ou r  
une p rem ière  p é r io d e  d e  c in q  
ans (1958-1962).

En vertu de cette C on ven tion , dans 
chaque payÿ o u  territoire, le  droit d 'éta 
blissement est étendu progressivem ent 
aux ressortissants et sociétés des Etats 
membres autres que  ce lu i qui a des rela 
tions particulières avec ce  pays ou  terri 
toire. «  Les m odalités sont fixées au 
cours de la prem ière année d 'application  
de la C onvention , par le  C onseil statuant 
«  la m ajorité qualifiée, sur proposition  
do la C om m ission , de te lle  sorte que 
toute discrim ination disparaisse progres 
sivement au cours de la p ériode transi
toire » ,

La liberté  d 'établissem ent com porte 
l'accès aux activités n on  salariées et leur 
exercice, ainsi que  la constitution et la 
gestion d ’ entreprises et de sociétés, dans 
les conditions définies par la législation 
du pays d ’ établissem ent pour ses propres 
ressortissants et sous réserve des d ispo 
sitions relatives à la circu lation  des capi 
taux (art. 52). Par sociétés o n  entend 
les sociétés de droit c iv il ou  com m er 
cial, y com pris les sociétés coopératives 
et les autres personnes morales relevant 
du droit p u b lic ou  p rivé , à l’ exception 
des sociétés qui n e  poursuivent pas de 
but lucratif.

Tels sont les principes de base 
définis par le  T ra ité  et la  Conven- 
tlon annexe.

Ou sait quo cette Convention a 
une durée lim itée (cin q  ans) et 
q u ’ avant son expiration le Conseil, 
statuant à (’ unanim ité, établira, » 
partir des réalisations acquises et 
sur la base des principes inscrits 
dans le  T raité , les dispositions à 
prévoir pou r une nouvelle période 
(art. 136 ). L ’ hypothèse est cep en 
dant envisagée, que celle -ci p ou r 
rait s’ ouvrir sans qu ’ une nouvelle 
convention  soit encore con clu e  ; il 
est prévu dans ce  cas (art. 14 de la 
C onvention) quo ju squ ’ il l ’ établis 
sement des nouvelles dispositions 
d ’ association, le  régim e d ’ établisse 
m ent existant à la fin d o  la c in 
qu ièm e année sera maintenu.

Cette liberté d ’ établissem ent 
s’ inscrit dans le  cadre du principe 
d e  non  discrim ination entre les 
Etats m em bres de la C o m m u n a u t é  
E u r o p é e n n e  sur le  plan des échan 
ges com m erciaux avec les pays 
associés, com m e elle  s’ inspire aussi 
du souci de favoriser les courants 
d ’ investissements privés, tout en 
garantissant aux populations au 
tochtones un accès tou jours plus 
large aux em plois  et aux postes de 
responsabilité dans la vie écon o 
m iqu e d e  leur pays, m ais elle  n ’ en

pose pas m oins des problèm es très 
délicats qui ont été soulignés par 
M . Hobert Lem aignen dans un ar* 
ticle récent : « La m atière du droit 
d établissem ent est certainem ent 
l ’ une des plus com plexes que la 
Com m ission ait à traiter : les li 
m ites jurid iques n ’ en sont pas par 
faitem ent définies et les conceptions 
qu i se font jo u r  varient de pays a 
pays. Un travail d ’ inventaire consi
dérable a été réalisé, qu i fait 
actuellem ent l ’ ob jet d ’ une mise au 
point avec les experts nationaux, 
a v a n t  l a  c o n s u l t a t i o n  d e s  g o u v e r n e - 
m o n t s  e t  d e s  a u t o r i t é s  l o c a l e s  q u i  
p e r m e t t r a  à  la  C o m m i s s i o n  d ' a r r ê 

t e r  s e s  p r o p o s i t i o n s  e n  t o u t e  c o n 

n a i s s a n c e  d e  c a u s e  » ,

N otons, en terminant, et bien 
q u ’ il ne s’ agisse pas, à proprem ent 
parler, du droit d ’ établissement, 
que sous réserve des dispositions 
qu i régissent la santé publique, la 
sécurité publiqu e et l ’ ordre public, 
la  liberté d e  circulation des travail 
leurs des pays et territoires dans 
les Etats m em bres et des travail
leurs des Etats m em bres dans les 
pays et territoires sera réglée par 
des conventions ultérieures (arti
c le  135).

18

M o d a l i t é s f i n a n c i è r e s d e  l ’a sso c i a t i o n

I
’ ijn des ob jectifs  de l ’ association 
j  est, rappelons-le, que les 

Etats m em bres contribuent 
aux investissements des Pays et 
T erritoires d ’ outre-m er (art. 131-3 
du  T ra ité ), «  par un e ffort com p lé 
m entaire de celui accom pli par les 
autorités responsables de ces pays 
et territoires »  (art. l or de la 
Convention annexe).

L e  F o n d s d e  d é v e l o p p e m e n t  

p o u r  l e s Pa y s

e t  T e r r i t o i r e s d 'o u t r e - m e r  s 
5 8 1  m i l l i o n s d e  d o l l a r s e n  5  a n s

A  cette fin, un F o n d s  d e  d é v e l o p 

p e m e n t  p o u r  l e s  P a y s  e t  T e r r i t o i r e s  
d ' o u t r e - m e r  est créé, auquel les 
Etats m em bres verseront pendant 
c in q  années leurs contributions an 
nuelles qui s’ élèveront globalem ent 
à 581 m illions de dollars (monnaie

de com pte) : A llem agne 2 0 0  m il 
lions, B elgique 7 0  m illions, France 
2 0 0  m illions, Italie 4 0  m illions, 
Luxem bourg 1 ,2 5  m illion , Pays- 
Bas 7 0  m illions.

Ces fonds seront répartis de la manière 
suivante entre les Pays et Territoires 
d ’ outre-mer qui sont groupés respective
ment sous le  nom de l ’ Etat membre avec 
lequel ils ont des relations particulières : 
Belgique : 30 m illions ; France : 511 
m illions ; Italie : 5 m illions ;  Pays-Bas : 
35 m illions. Ils seront mis à leur dispo 
sition selon un rythme progressif déter
miné : 10 %  la première année ;  12,S % 
la deuxièm e ;  16,5 % la troisième ;
22,5 %  la quatrième et 38,5 %  la cin 
quième.

Les plans à réaliser avec les res
sources du Fonds de développe 
m ent intéressent : c e r t a i n e s  i n s t i 

t u t i o n s  s o c i a l e s  (hôpitaux, établis
sements d ’ enseignement ou  de re 
cherche technique, institutions 
d ’ orientation et de prom otion des 
activités professionnelles) et d e s  
i n v e s t i s s e m e n t s  é c o n o m i q u e s  d ' i n 
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Pays et T errito ires  présentent à la 
C om m ission  E u rop éen n e , en  accord  
avec les  autorités loca les  ou  avec 
la  rëprésentation  d e  la  p op u la tion  
des territo ires  intéressés, les  p r o 
je ts  socia u x  et é co n o m iq u e s  p ou r  
lesqu els  le  financem ent d e  la  
C . E . E .  est dem an dé.

A u  début d e  chaque ex ercice , le  C on seil 
des M inistres européens déterm ine les 
som m es à  consacrer à  chacune des deux 
catégories de dépenses :  p ou r  la  prem ière 
année, il  a  d é rid é  que  deux t ie n  des 
crédits d ispon ib les  seraient affectés aux 
institutions sociales et u n  tiers aux p ro 
je ts  écon om iqu es. C ette répartition , qu i 
peut être recon sidérée à  la  lu m ière  de 
l ’ expérience et une fo is  reçues toutes les 
dem andes des pays associés, est générale 
ment tenue p ou r satisfaisante, étant co n 
sidéré que  la n otion  d u  c  S ocia l »  sera 
prise  dans un sens très extensif et qu ’ e lle  
recou vrira , notam m ent, des actions de

tions sociales » ,  tandis que  p ou r les  p ro 
je t» d ’  «  investissem ents écon om iques » ,  
e lle  é labore  sim plem ent des p ropositions 
qu ’ e lle  com m u nique au C on seil des M i 
nistres p ou r décision s. La C om m ission , 
q u o iq u ’ il en so it, aura u n  rô le  prépon dé 
rant à jo u e r  dan» la sélection  des pro jets.

S elon  le  P rem ier  R a p p ort géné 
ra l d e  la  C om m ission , les  in terven 
t ion s  d u  F on d s  étant com p lém en 
taires des actions d é jà  entreprises, 
l ’ a p p récia tion  des p ro je ts  d o it  
d ’ a b o rd  ten ir co m p te  d e  la situa 
t io n  d ’ en sem ble , tant au p o in t  de 
vu e é co n o m iq u e  q u e  financier du

s o u r c e s  s u p p l é m e n t a i r e s  a u x  b u d 

g e t s  p u b l i c s ;  dans le  cas d e  p ro jets  
d ’ in térêt socia l, on  ve illera  à ce 
q u ’ ils  fassent p eser le  m i n i m u m  
p o s s i b l e  d e  c h a r g e s  n o u v e l l e s  sur 
ces  budgets.

M ais en  to u t  état d e  cause, selon 
les p r in c ip e s  ad op tés  p o u r  les  in 
terventions d u  F on ds d e  d év e lop 
p em en t, a u c u n  p r o j e t  n e  p e u t  ê t r e  
p r i s  e n  c o n s i d é r a t i o n  s ' i l  n ’ a  r e 

c u e i l l i  d ' a b o r d  V a c c o r d  e x p l i c i t e  
d e s  r e p r é s e n t a n t s  q u a l i f i é s  d e s  p o 

p u l a t i o n s  l o c a l e s . C om m e nous 
l ’ avons v u  ci-dessus (d ro it  d ’ éta 
b lissem en t), ces représentants qu a 
lifiés se trouvan t au sein  du 
C on seil e x é cu tif  d e  la  C om m u 
nauté F ran ce-O u tre -M er, c ’ est avec 
ce t organ ism e q u e  la  C om m ission

avant d  arrêter ses p rop osition s.

Q uant aux autres p o in ts  d e  la 
p o lit iq u e  généra le  envisagée p o u r  
le  F on ds d e  d évelop p em en t (co n 
tacts avec les services spécialisés 
des pays associés, coop éra tion  tech 
n iq u e , encouragem en t aux ca p i 
ta u x ) ils o n t  été d éve lop p és  ci-des- 
sus dans le  cad re  du  d é v e lop p e 
m ent industriel.

L ’ e ffo r t  financier du  F on ds de 
d évelop p em en t peu t paraître  m oyen  
si on  le  com p a re  à ce lu i q u e  la 
F ran ce  notam m ent e ffectu e  elle- 
m êm e. M ais ainsi q u e  nous l ’ avons 
d é jà  sou lign é  il  représente un sacri-

iice a p p récia b le  d e  la  part des pays 
qu i n ’ o o t  pas d e  responsabilités 
ou tre-m er. Si. com m e tout perm et 
d e  le  penser, l'associa tion  des Pays 
d 'o u tre -m e r  à la  C om m unauté se 
révè le  com m e un succès, le  p ro 
b lè m e  des investissem ents p u b lics  
sera à repren dre  lors d e  la  co n c lu 
s ion  d 'u n e  d eu xièm e con ven tion  
et dans des con d ition s  générales 
q u i seront p robab lem en t d iffé 
rentes quant au volu m e global« au 
ryth m e d e  la  progression  et au 
pourcentage d e  rép artition  entre 
les  Etats ayant des responsabilités 
ultra-m arines.

L e  rythm e progressif des attri 
bu tion s annuelles d e  fon d s adopté 
p o u r  la prem ière  p ériod e  d e  cin q  
ans, rythm e selon leq u el le  total 
des créd its  d ispon ib les q u i dépas 
sera à pein e  58 m illion s d e  dollars 
en  1958, p o u r  atteindre près de 
224 m illion s d e  dollars en  1962, 
perm et d e  penser q u e  c ’ est sur la 
base d e  ce  d ern ier c h iffr e  q u e  les 
négociations s’ engageront p o u r  le  
financem ent du  program m e 1963- 
1968.

En ce  q u i con cern e  la  répartition  
entre Etats responsables, si la  pre 
m ière  con ven tion  a a ttribué aux 
«  territoires d ’ ou tre-u ier « d e  la 
zon e  franc 88 %  d e  d ota tion  g lo 
ba le  d e  581 m illion s  d e  d o lla rs , la 
part d e  la  B elg iqu e  étant p ra tiq u e 
m ent sym b oliq u e , avec 0 ,516 
la  secon de envisagera vra isem bla 
b lem ent p o u r  le  C on go  B elge  et le  
R uanda U rundi un pou rcen tage 
ap p récia b le  : il  n 'est pas exclu , 
en  e ffet, q u e  les d isp on ib ilités  m o 
nétaires loca les q u i, dans le  passé, 
on t perm is, con cu rrem m en t avec 
les capitaux privés, la  m ise en  va 
leu r d e  ces deu x  pays et notam m ent 
du  p rem ier , soient totalem ent 
«  épongées »  avant 1962, si b ien  
q u e  les p roch a in s program m es 
belges d 'investissem ents ex igeron t 
une in tervention  p lu s  im portan te  
d e  capitaux p u b lics  et un ap p ort 

v plus é levé  du  F on ds eu rop éen .

I l con v ien t enfin d e  n oter q u e  le  
F on ds d e  d éve lop p em en t n e  sub 
ven tion nera  pas u n iquem ent des 
op ération s q u i lu i seront propres. 
I l  pourra  p a rticip er à des p ro jets  
auxquels con tr ib u eron t égalem ent 
les  finances p u b liq u es  des pays 
d ’ ou tre -m er ou  des m étrop oles , les 
organism es in ternationau x (B .Í .-  
R . D . )  e t m êm e le  secteur p r iv é  ; 
m ais dans ce  d ern ier  cas, la  co lla 
b o ra tion  devra se fa ire  au sein  de 
sociétés d ’ é con om ie  m ixte , sous 
réserve q u ’ il  n ’ entre pas dans leur 
o b je t  d e  fa ire  des bénéfices et de 
con cu rren cer les entreprises privées.

Un m arché d e  coton

t é r ê t  g é n é r a l  d irectem en t liés  à 
l ’ exécu tion  d ’u n  p rogra m m e c o m 
portant des p ro je ts  d e  d é v e lo p p e 
m ent p ro d u ctifs  et con crets .

L es  autorités responsables des

{ C l i c h é  Michel Mmko.) 

en A frique

pays con sid éré . E n  p a rticu lier , la  
s i t u a t i o n  d e s  b u d g e t s  d e  f o n c t i o n 

n e m e n t  s e r a  p r i s e  e n  c o n s i d é r a 

t i o n  :  en  m atière d ’ i n v e s t i s s e m e n t s  
é c o n o m i q u e s  o n  s’ attachera d o n c  
p rin cip a lem en t aux p ro je ts  d e  na 
ture à é l e v e r  l e  p o u v o i r  d ’ a c h a t  
d e s  h a b i t a n t s  et à  p r o c u r e r  d e s  r e s -

développem ent rural.

L a  C om m ission  déterm ine ensuite la  .  ,  j  * ♦
répartition  d u  fon d s  entre les  diverses e u r o p é e n n e  d e v r a  p r e n d r e  c o n t a c t  
dem andes de financem ent d ’  c  institn-
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Les apports des autres institutions 
européennes

L a  C o m m u n a u t é  E u r o p é e n n e  

d u  C h a r b o n  e t  d e  l 'A c i e r

L
us P a y s  e t  T e r r ito ir e s  d ’ o u tr e 

m e r  ne so n t p as associés dans 
la C o m m u n a u t é  E u r o p é e n n e  

d u  C h a r b o n  e t  d e  V A c i e r  (C .E .-  
C . A . )  d e  fa ç o n  aussi p ré c is e  q u e  
dans la C o m m u n a u t é  E c o n o m i q u e  
E u r o p é e n n e .  L e  T r a ité , s ign é  à 
Paris le  18 a v r il 1951 , institu ant la 
C . E . C . A .  e n  l im ite  e n  e f fe t  l ’ a p p li 
ca tion  «  a u x  te rr ito ire s  e u rop éen s  
des H autes P a rties  C on tra cta n tes  » .  
T o u te fo is , c e  m ê m e  a rtic le  79  in 
d iq u e  q u e  a c h a q u e  H a u te  P a rtie  
C on tractan te  »  s’ e n g a g e  à  é ten d re  
aux autres E tats m e m b re s  les m e 
sures d e  p r é fé r e n c e  d o n t  e lle  b é 
n éficie , p o u r  l e  c h a r b o n  et l ’ a c ier , 
dans les te r r ito ire s  n o n -e u ro p é e n s  
Soumis îi sa  ju r id ic t io n  » .  C ec i s i 
gnifie q u e  le s  p r o d u ct io n s  d e  c h a r 
b o n , d e  m in era i d e  fe r  et é v e n tu e l 

lem ent d e  p r o d u its  s id éru rg iq u es  
de ces  p a y s  et te r r ito ire s  n e  sont pas 
in tégrées d a n s  l e  M a rch é  co m m u n  
de la  C . E . C . A .  m a is  aussi q u ’ au 
cu n e  d is c r im in a t io n  n e  d o it  ex ister 
p ou r l ’ a p p r o v is io n n e m e n t  d e  ces 
pays e t  te r r ito ir e s  e n tre  le s  Etats 
m em bres  d e  la  C o m m u n a u t é  E u r o 

p é e n n e .

L es  P a y s  e t  T e r r ito ir e s  d ’ o u tr e 
m er  p eu v e n t to u te fo is  b é n é fic ie r  d e  
l ’ a id e  f in a n c iè re  p r é v u e  p a r  l ’ a rti 
c le  55 d u  T r a ité  d e  la  C . E . C . A .  en  
vue d ’ e n c o u r a g e r  la  r e c h e r c h e  te ch 
n iqu e e t  é c o n o m iq u e -  C ’ est ainsi 
q u e  la  H a u te  A u to r ité  a  d é c id é , au 
cou rs  d e  l ’ a u to m n e  1 95 8 , d ’ a ttr i 
b u er  u n e  a id e  fin a n c iè re , p o u r  un  
m ontant é q u iv a le n t  à  5  m illio n s  d e  
d o lla rs, en  v u e  d e  fa c ilite r  e t  d ’ ac 
c é lé rer  la  ré a lisa t io n  d ’u n  p r o 
gram m e d e  r e ch e rch e s  d e  m in era i 
d e  fe r ,  a in si q u e  d e  m anganèse 
dans ce rta in s  te r r ito ire s  e t  Etats 
d ’ A fr iq u e . S u r c e  m o n ta n t , 1 m il 
l io n  2 6 0 .0 0 0  d o lla r s  o n t  é té  a ffectés  
au fin a n cem en t d e  la  r e c h e rc h e  et 
d e  la  p r o s p e c t io n  au G a b o n , en  
C ôte d ’ iv o ir e ,  a u  C a m e ro u n  et en  

G uinée.

D ’ autre p a r t , la  c ré a t io n  d e  la 
C . E . C . A .  a p e r m is  d e  m e ttre  sur 
p ied  p o u r  la  m is e  e n  v a le u r  des 
ressources m in iè re s  a fr ica in es  u n e  
co o p é ra tio n  e n tr e  le s  in d u strie*  s i 

d éru rg iqu es d e  la  C o m m u n a u t é  
E u r o p é e n n e .  C ette co o p é ra tio n  s’ est 
n otam m en t con crétisée  dans la co n s 
t itu tion , avec la p a r tic ip a tio n  de 
la s id éru rg ie  d es s ix  pays d e  la 
C . E . C . A d ’ un  C om ité  d ’ E tudes 
qu i a  p o u r  m ission  d ’ exa m in er  les 
p oss ib ilités  d ’ e x p lo ita tio n  d u  gise 
m ent d e  m i n e r a i  d e  f e r  d e  T i n - 
d o u f  ;  c e  g isem ent q u i est, avec 
d es réserves estim ées à 2  m illia rd s  
d e  tonnes, l ’ un  des p lu s  b ea u x  du  
m o n d e , est s itu é  au  S ahara , dans 
le  G a ra -D je b ile t  ;  l ’ u n  d es p r in c i 
p a u x  p ro b lè m e s  q u i d em eu ren t à 
résou d re  est ce lu i d e  l ’ évacu ation  
du  m in era i sur la c ô te  E st distante 
d e  500 k ilom ètres .

P lu sieu rs  en trep rises  s id éru rg i 
qu es  fran ça ises, a llem an des e t  ita 
liennes p a rtic ip e n t éga lem en t, avec 
un  g r o u p e  b r ita n n iq u e , à la S o 
c ié té  des M ines d e  F er  d e  M a u ri 
tan ie  M I  F E R M A  qu i va  en tre 
p ren d re  l ’ e x p lo ita t io n  d u  g isem ent 
d e  m in era i d e  fe r  d e  F ort-G ou ra u d  
(e n v iro n  100 m illio n s  d e  ton n es  d e  
ré se rv e s ).

D es intérêts fra n ça is  et a llem ands 
se retrou ven t dans la  C o m p a g n i e  
M i n i è r e  d e  C o n a k r y  q u i e x p lo ite  
le  g isem en t d e  fe r  d e  la  p re sq u ’ île  
d e  K a lo u m  e n  G u in ée . L a  p r o d u c 
t io n , q u i atte in t d é jà  u n  m illio n  
d e  ton n es p a r  an , p o u rra it  tr ip le r  
d ’ i c i  1965.

E n fin , au G a b o n , d es grou pes 
sidéru rg istes fra n ça is , ita lien s , a lle 
m an d s , be lges  et h o lla n d a is  on t 
sign é e n  av ril 1958 u n  p r o to c o le  
p o u r  la  con stitu tion  d ’ u n e  S ocié té  
ch a rg ée  d e  p o u rsu iv re  le s  études 
e t , éven tu e llem en t, d ’ en trep ren d re  
l ’ e x p lo ita tio n  d u  g isem ent d e  f e r  
d e  M é k a m b o ,  d o n t  les réserves 
sont éva lu ées  a p lu sieu rs centa ines 
d e  m illio n s  d e  ton n es , m ais q u i né 
cessite d es investissem ents évalués 
à 150 m illia rd s  d e  francs.

L a  B a n q u e  E u r o p é e n n e  

d 'i n v e s t i s s e m e n t

N ou s avons e x p o sé  d ’ autre part 
les p oss ib ilités  o ffe rte s  p a r  le  F on ds 
d e  d év e lo p p e m e n t p o u r  les «P ays 
et T err ito ires  d ’ ou tre -m er.

O u tre  ces  p oss ib ilité s , en  vertu 
d e  l ’ a rticle  18 d u  P r o to c o le  spécia l

re la tif à la B a n q u e  E u r o p é e n n e  
d *  I n v e s t i s s e m e n t ,  c ré é e  dans le  
cad re  de la  C o m m u n a u t é  E c o n o 

m i q u e  E u r o p é e n n e ,  d es crédits 
peu ven t être  a ccordés  p o u r  des 
p ro je ts  d ’ investissem ents, à  réa li 
ser en  tout o u  p a rtie , h ors  des te r 
r ito ires  eu rop éen s  des Etats m em 
bres . R a p p e lo n s  q u e  les p ro je ts  
au xquels  la  B a n q u e  E u r o p é e n n e  
d * I n v e s t i s s e m e n t  p e u t a ccord er  son  
co n co u rs , p a r  l ’ o c tro i d e  prêts  ou  
d e  garanties, d o iv e n t  ré p o n d re  à 
certa in es  con d ition s  au n om bre  
d esq u elles  figure la  m ise e n  valeur 
d es rég ion s  m oin s d éve lop p ées  ou  
les p ro je ts  d ’ in térêt com m u n  p ou r 
p lu sieu rs Etats m em bres q u i, p a r 
leu r  a m p leu r  o u  le u r  nature, ne 
peu ven t ê tre  en tièrem en t couverts 
p a r les d ivers m oyen s d e  finance 
m ent existant dans ch a cu n  des pays 
m em bres.

L a  d é c is io n  re la tive  à l ’ o c tro i d e  
créd its  d e  la  B a n q u e  E u r o p é e n n e  
d 9I n v e s t i s s e m e n t  p o u r  des p ro je ts  
d ’ investissem ents h ors  des terri 
to ires  eu rop éen s  d o it  ê tre  p r ise  à 
l ’ u n a n im ité  p a r  le  C on seil des 
G ou vern eu rs  d e  la  B a n qu e sur p ro 
p o s it io n  d u  C on seil d ’ adm in istra 
t ion .

L 'E u r a t o m

L ’ a rtic le  198 d u  T ra ité  instituant 
la  C o m m u n a u t é  E u r o p é e n n e  d e  
V E n e r g i e  A t o m i q u e  ( E u r a t o m )  p ré 
c ise  q u e  c e  T ra ité  est a p p lica b le , 
sau f d isp os ition s  con tra ires, aux 
territo ires  n o n  eu rop éen s  sou m is à 
la  ju r id ic t io n  d ’un  Etat m em b re . 
C ette  d isp os it ion  signifie q u e  les 
P ays e t  T e rr ito ire s  d ’ ou tre -m er 
peu ven t b én é fic ie r  d e  l ’ a ction  de 
Y E u r a t o m  d o n t la  m iss ion  est, rap- 
p e lo n s -le , d e  co n tr ib u e r , p a r  l ’éta 
b lissem en t d es co n d it io n s  néces 
sa ires, à la fo rm a tion  et à  la  cro is 
san ce  ra p id e  d es industries nu 
c léa ires. A  ce t  e ffe t , Y E u r a t o m  
d o it  fa c ilite r  le s  investissem ents et 
assurer, n otam m en t en  en cou ra 
geant les in itiatives des entreprises, 
la réa lisa tion  d es installations né 
cessaires au d év e lop p em en t d e  
l ’ én erg ie  n u cléa ire  ; v e ille r  à l 'a p 
p rov is ion n em en t régu lier  et é q u i 
ta b le  d e  tous le s  utilisateurs en  
m inerais et com b u stib les  n u d é a i-
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res ; é ta b lir  des norm es d e  sécurité 
un iform es p o u r  la  p rotection  sani
taire d e  la  p op u la tion  et des tra 
va illeurs.

D ans les Pays et T erritoires 
d ’ ou tre-m er généralem ent pauvres 
en  ressources énergétiques, l 'é n e r 
g ie  nu cléa ire  p eu t, d 'i c i  quelques 
années, jo u e r  un rô le  im portant en  
vu e d e  stim uler l'essor  économ i* 
q u e . L 'a ction  d e  Y  E u r a t o m  dans le  
d om a in e  d e  la rech erch e , d e  la 
form a tion  d e  spécialistes et, éven 
tuellem ent le  con cou rs q u ’ e lle  est 
susceptib le  d ’ ap p orter  à  la  réali* 
sation d 'équ ip em en ts  pou rron t être 
largem ent profitables à ces pays et 
territoires.

D 'au tre  part, les territoires non 
européens relevant d e  la  ju r id ic 
t ion  d 'u n  Etat m em bre d e  l'E u ra - 
t o m  bénéficient du M arché com m un 
n u cléa ire  institué p a r  le  chap . IX  
d u  T ra ité  ;  ils  peuvent toutefois 
con tin u er à percevo ir  des droits 
d ’ entrée et d e  sortie ou  des taxes 
d ’ effets équ ivalent, a caractère ex 
clusivem ent fiscal, sous réserve d e  
ne pas étab lir  d e  discrim ination 
entre les Etats m em bres d e  Y E u -  
r a t o m .

L a  C o m m u n a u t é  Eu r o p é e n n e

e t  l a  b a t a i l l e

d u  p l e i n  d é v e l o p p e m e n t

L ’ un des m érites les p lus rem ar 
quables du  T raité d e  R om e  est 
d 'a v o ir  suscité la prise d e  cons 
c ien ce  d e  la  nécessité p ou r  des pays 
hautem ent industrialisés d 'a p p orter  
le u r  con cou rs aux régions m oins fa 
vorisées du m onde.

La C o m m u n a u t é  E u r o p é e n n e  a 
m arqué sa volon té  d e  s’ engager 
dans cette bata ille  du  p le in  déve 
loppem en t tout en  considérant 
com m e naturel que ses efforts p or 
tent principalem ent sur les pays 
q u i étaient d é jà  les plus proches de 
certains Etats m em bres.

Aussi doit-on  souligner avec 
fo rce  q u e  le  prin cipa l o b je c t if  de 
l'A ssocia tion , form u lé  dans le  
préam bule du  T raité , est d e  déve 
lop p er  la  solidarité q u i lie  l 'E u rop e  
et les Pays d 'ou tre-m er, cet o b je c 
t i f  constituant un élém ent fonda 
m ental d e  la  situation m ondiale 
dans les années à venir.

D ans cette perspective, un prin 
c ip e  d irecteur se dégage du Traité 
et d e  l 'a ct io n  d é jà  entreprise par 
les instances supérieures d e  la C o m 

m u n a u t é  E u r o p é e n n e ,  selon lequel 
toutes les m esures concernant Pou 
tre -m er seront inspirées d u  s o u c i  
d e  l ’ i n t é r ê t  d e s  p o p u l a t i o n s , et 
c ’ est p o u r  en  avoir une exacte 
connaissance que la  Com m ission

européenne entend m ultiplier les 
contacts avec les autorités respon
sables des pays africains et de 
Madagascar.

C e souci se retrouve dans toutes 
les parties du Traité intéressant 
Toutre-m er.

L a  r è g l e  d e  l ' é l i m i n a t i o n  d e s  
b a r r i è r e s  d o u a n i è r e s  est atténuée 
dans sa portée par la possibilité 
laissée aux pays associés de perce 
v o ir , dans la m esure exigée par 
leur développem ent économ ique, 
la  protection  d e  leurs industries 
naissantes ou  leurs besoins finan
ciers, des droits d e  douane sur les 
produits im portés des Etats de la 
C o m m u n a u t é  E u r o p é e n n e .

Les pays d ’outre-m er peuvent 
ainsi se protéger contre les produits 
d e  la  C o m m u n a u t é , tandis q u 'il est 
im possible à celle -ci d e  se protéger 
contre les produits africains.

A u c u n e  d i s p o s i t i o n  n*a f f e c t e  l e s  
c o m p é t e n c e s  d e s  p a y s  a s s o c i é s  e n  
m a t i è r e  d o u a n i è r e  ;  ils conservent 
notam m ent la maîtrise des tarifs 
applicables aux pays tiers, sous 
réserve que le  niveau des droits ne 
soit pas d e  nature à provoquer des 
détournem ents de trafic au détri 
m ent d ’ un des Etats membres.

L ’ accès dans les pays associés des 
produits originaires des Etats mem 
bres est sim plem ent soumis à la 
règle d e  non discrim ination entre 
ces Etats, tandis qu ’ en sens inverse 
l e s  p r o d u i t s  d e s  p a y s  d ’ o u t r e - m e r  
b é n é f i c i e n t  d a n s  u n e  m e s u r e  n o n  
n é g l i g e a b l e  d ’ u n  a c c è s  p r i v i l é g i é .

L e  développem ent des produc 
tions et d e  la dem ande dans les 
pays d ’ outre-m er seront pris en 
considération lors d e  l ' é l a b o r a t i o n  
d e  l a  p o l i t i q u e  a g r i c o l e  c o m m u n e  
d e s  E t a t s  m e m b r e s , et la Commis
sion se propose de tenir le  plus 
grand com pte« du fait de la prédo 
m inance d e  l'agriculture dans les 
économ ies d ’ outre-m er, des préoc 
cupations des responsables locaux 
en ce  qu i concerne les problèmes 
d ’ organisation d e  la production et 
des échanges agricoles au sein de 
la Communauté.

L e s  d i s p o s i t i o n s  c o n c e r n a n t  l e  
d r o i t  d ’ é t a b l i s s e m e n t  et la circula 
tion des travailleurs tiendront 
com pte par priorité, conform é 
m ent aux principes généraux du 
traité, des nécessités de la prom o 
tion sociale des populations autoch 
tones. Bien q u ’ il  im porte que les 
problèm es du droit d'établisse 
ment soient réglés de manière à 

favoriser les courants d'investisse
ments privés, la volonté de la 
Commission a été nettement expri

m ée de garantir aux populations 
intéressées un accès toujours plus 
large aux em plois et aux postes de 
responsabilité dans la vie écono 
m ique d e  leur pays.

L e  F o n d s  d e  ¿ d é v e l o p p e m e n t  p o u r  
l e s  p a y s  d ' o u t r e - m e r  a s s o c i é s ,  ali
menté par les contributions des 
six Etats européens, sera doté 
pour les cinq premières années 
de ressources financières dépasssnt 
celles que la B a n q u e  I n t e r n a t i o n a l e  
p o u r  la  R e c o n s t r u c t i o n  e t  l e  D é v e 

l o p p e m e n t  a mises, au cours des 
six dernières années, à la disposi
tion de l'ensem ble des pays sous- 
développés.

Le choix entre les projets pré 
sentés sera essentiellement guidé 
par le souci d 'é lever le niveau de 
vie des habitants, tout en sauve
gardant l'équ ilibre  des budgets 
publics.

A u c u n  p r o j e t  n e  s e r a  p r i s  e n  
c o n s i d é r a t i o n  s ’ i l  n ’ a  r e c u e i l l i  
d ’ a b o r d  l ’ a c c o r d  e x p l i c i t e  d e s  r e 

p r é s e n t a n t s  q u a l i f i é s  d e s  p o p u l a 

t i o n s  i n t é r e s s é e s .

Ainsi dans tous les dom aines de 
l'action à mener pou r assurer le 
développement de la prospérité des 
pays d ’ outre-m er, s’ affirme la  vo
lonté de la Com munauté E u r o 

p é e n n e  d 'établir u n  d i a l o g u e  p e r 

m a n e n t  e n t r e  l e s  p a r t i e s  i n t é r e s s é e s , 
d a n s  u n  r e s p e c t  r é c i p r o q u e  d e  l ’ i n 

d é p e n d a n c e  d e  c h a c u n •
Bien que les efforts des Etats 

membres doivent porter par prio 
rité sur les pays d 'outre-m er asso
ciés, une fois confirmées, par la 
conclusion d 'u n e seconde conven 
tion de cinq ans, les modalités de 
l'association, la C o m m u n a u t é  ne 
pourra manquer de s’ intéresser 
aussi aux pavs tiers. Elle ne peut, 
en effet, dem eurer indifférente 
devant le  grand courant qui se ma
nifeste dans le m onde en faveur des 
pays sous-développés, d'autant plu* 
que le Traité de Rom e reste ouvert 
à tonte possibilité nouvelle d'asso 
ciation. Prédestinée par ce  Traité 
à jouer en fait, vis-à-vis des pays 
d'outre-m er associes un rôle d  as
sistance technique, elle sera parti
culièrement qualifiée pour apporter 
dans cette nouvelle action le fruit 
de son expérience et de son dé
vouement.

S 'il y  a accord des six Etats et 
des pays associés, un rôle de l'asso
ciation plus étendu, inter-africain 
ou  inter-outre-mer, par exemple, 
pourrait s'inscrire dans le combat 
du plein développement «les pays 
neufs, grâce au respect total de 
l ’ indépendance et des civilisations 
que la coopération européenne 
peut offrir aux intéressés.
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